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PREGÃO ELETRÔNICO 258/2022
CHAVE TCE: FE7CE5300191FC48E21470F6DC11984D57F144DC
PROCESSO SIPE Nº: 165769/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, para formalização de REGISTRO DE PREÇOS,  nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 25 de agosto de 2022 às 13h30
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).

SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://comprasbr.com.br/ 
CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: Por e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 

O cadastro das empresas no ComprasBR deve ser feito no site https://comprasbr.com.br/. Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato nos telefones (67) 3303-2730 ou (67) 3303-2702 

1.1 – O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme quantidades e especificações constantes dos anexos que integram o presente edital.

1.2 - As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado pela Secretaria solicitante, e obrigatoriamente acompanhadas da cópia da Nota de Empenho.
1.3 - As quantidades constantes no Termo de Referência são estimativas, não se obrigando a Administração pela aquisição total.

1.4 - Os valores constantes do Termo de Referência, para os preços unitários, são os preços máximos por produto que serão admitidos nesta licitação.

1.5 - O Valor Unitário cotado pelos participantes do certame deverá corresponder ao preço ao qual será acrescido a carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do sistema da ComprasBR.
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro. 
3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor deverá observar no site da ComprasBR as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao ComprasBR. 
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.6. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  

4.7. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 

  5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

O cadastro das empresas no ComprasBR deve ser feito no site https://comprasbr.com.br/ . Em caso de dúvidas, as empresas podem entrar em contato nos telefones (67) 3303-2730 ou (67) 3303-2702
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.10. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.11. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.12. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.

5.15. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.18. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.19. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública.

5.20. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.21. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.22. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.23. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.24. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.25. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.     DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura de Itajaí – SC a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

6.2. Ao licitante vencedor fica assegurada a preferência em igualdade de condições com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer outros meios respeitados a legislação relativa às licitações.

6.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo à Secretaria Municipal de Governo convocar os fornecedores.

6.4. As Unidades da Administração subordinados à Prefeitura de Itajaí deverão utilizar-se, obrigatoriamente, do presente registro de preços, vedada a aquisição de itens a preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, em relação à oferta de mercado, do momento.

7. DA FASE DE AMOSTRA DO LICITANTE PROVISORIAMENTE CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR

7.1.
Após o término da sessão da fase de lances, as licitantes provisoriamente classificadas deverão enviar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, os catálogos de amostra dos itens os quais estão concorrendo;

7.2.
Caso não seja entregue os catálogos de amostras estarão automaticamente desclassificadas;

7.3.
Se, mesmo depois de receber o catálogo de amostras, o fiscal de contrato necessitar de amostra física, o mesmo irá solicitar à licitante provisoriamente classificada e está terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para entrega;

7.4.
Para os itens da tabela 2.3 do Termo de Referência que exigem amostra física no “Descritivo do Objeto”, a licitante provisoriamente classificada do respectivo item terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para entrega da amostra;

7.5.
Caso não seja entregue as amostras físicas e catálogo de amostras estarão, automaticamente, desclassificadas.

7.6.
As amostras devem ser enviadas para o Setor de Administração de Materiais (SAM) da SMS - Rua Leodegário Pedro Da Silva, 150, Barra do Rio - Itajai - SC – CEP 88305-600;

7.7.
O catálogo de amostras deve ser enviado para o e-mail sam.pedidos@itajai.sc.gov.br;

7.8.
Todos os custos das amostras, assim como o seu envio, são de responsabilidade da licitante;
8. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

8.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

8.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e/ MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.

8.3.
A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

9. LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL

9.1. A empresa vencedora de cada item deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

9.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

9.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

9.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão.  
10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

10.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

11.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

11.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

11.2. Até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o edital e pedir esclarecimentos.

11.3. As solicitações de esclarecimentos e impugnações devem ser encaminhadas para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br.

11.4. Ao final da sessão, no prazo estipulado pelo pregoeiro, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, apresentando memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://comprasbr.com.br/ 
11.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

11.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

11.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

11.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

12.1. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.

12.2. O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;

b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;

c) Falir ou dissolver-se; ou

d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.

13. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. O representante da empresa vencedora deverá assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da comunicação emitida pela Central de Atas da Prefeitura de Itajaí. Será aceita a assinatura com certificação digital, podendo ser enviado por e-mail. 

14. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

14.1. Sempre que julgar necessário, o Município de Itajaí solicitará, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, o fornecimento do material registrado, na quantidade que for preciso, mediante Ordem de Fornecimento, e a respectiva Nota de Empenho.

14.2. A Nota de Empenho será enviada via e-mail (digitalizada) ao fornecedor, o qual deverá confirmar o recebimento no prazo de 1 (um) dia. Caso a empresa tenha problemas com o recebimento do e-mail, a nota de empenho deverá ser retirada no Departamento de Empenho da Prefeitura de Itajaí: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí; no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação.

14.3. O prazo para confirmação do recebimento ou para retirada da nota de                                                                                empenho poderá ser prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa adjudicatária durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Administração.

14.4. A não confirmação do recebimento ou a não retirada da Nota de Empenho no prazo previsto, bem como a constatação da situação irregular da empresa adjudicatária quanto às contribuições previdenciárias (INSS), aos tributos e contribuições federais (SRF) e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (CEF) por ocasião do empenho da despesa, implicará nas sanções previstas no edital.

14.5. Os materiais/serviços deverão ser disponibilizados pela contratada de forma parcelada, conforme demanda da Contratante.

14.6. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do material cotado e entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado.

14.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

14.8. É facultado ao Município de Itajaí, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório. 

14.9. Quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de fornecimento, ou ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido na Ata de Registro de Preços, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim sucessivamente.

15. SANÇÕES

15.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

15.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

15.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

15.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

15.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

15.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

15.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

15.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

16. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

16.1. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

16.2. Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/101.

17.    PAGAMENTO

17.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuadas até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificado pela unidade requisitante.

17.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

17.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

17.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

17.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

17.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

18.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

18.1. As despesas decorrentes dos produtos adquiridos correrão à conta dos recursos oriundos do Orçamento 2022, dos órgãos participantes do processo.

19.
DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura de Itajaí revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Itajaí poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

19.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

19.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

19.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

19.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

19.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

19.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

19.11.  Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Itajaí, 11 de agosto de 2022

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário Municipal de Governo

    ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
1.1. Abertura de processo licitatório para Aquisição de materiais ambulatoriais, a fim de garantir o bom funcionamento da rede pública de saúde;
1.2. Justifica-se a necessidade a fim de atender os pacientes cadastrados na rede municipal pública de saúde de Itajaí;
1.3. Vigência deste certame: 12 (doze) meses.
2. PRODUTOS E VALOR DE REFERÊNCIA:
2.1. Valor global estimado: R$ 28.192.949,30 (vinte e oito milhões e cento e noventa e dois mil e novecentos e quarenta e nove reais e trinta centavos);

2.2. A adjudicação será pelo menor preço cotado por item.

2.3. Tabela de itens:

	ITEM 
	OBJETO
	DESCRITIVO DO OBJETO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QTD
	VAL. UNIT.
	TOTAL

	1
	ABAIXADOR DE LÍNGUA
	ABAIXADOR DE LINGUA - EM MADEIRA RESISTENTE, SEM ASPEREZAS, FLEXÍVEL, INODORO, INSÍPIDO, APROXIMADAMENTE 13,5CM COM 2MM DE ESPESSURA. PACOTE COM 100 UNIDADES.
	PACOTE
	5.000
	R$ 6,18
	R$ 30.900,00

	2
	ABSORVENTE HIGIÊNICO C/ ABAS
	ABSORVENTE, higiênico, descartável, com abas, 03 (três) linhas adesivas, tamanho normal. Embalagem em pacote contendo 08 (oito) unidades, devendo atender a(s) Portaria(s) vigente(s) do Ministério da Saúde e norma(s) da ANVISA.
	PACOTE
	8.000
	R$ 11,05
	R$ 88.400,00

	3
	ÁCIDO GRAXO ESSENCIAL  100ML
	ÁCIDO GRAXO ESSENCIAL. TOTALMENTE DE ORIGEM VEGETAL, COMPOSTO POR ÁCIDO LINOLEICO, ÁCIDO CAPRILICO, ÁCIDO CÁPRICO, OLEO DE GIRASSOL, COPAÍBA E MELALEUCA, VITAMINA A, VITAMINA E, TOCOFEROL. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 100ML. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE COMO COSMÉTICO COM INDICAÇÃO PARA PREVENÇÃO E TRATAMENTO DE FERIDAS, ÚLCERAS. APRESENTAR FICHA TÉCNICA, FICHA DE SEGURANÇA E LAUDO DE IRRITABILIDADE DÉRMICA.
	FRASCO
	8.000
	R$ 22,50
	R$ 180.000,00

	4
	ÁCIDO PERACÉTICO 0,2% 5 L
	Ácido Peracético 0,2% 5 L. COM DOSADOR. INDICADO PARA A DESINFECÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL, ENDOSCÓPIOS, TUBOS CORRUGADOS, KITS DE MICRONEBULIZAÇÃO, NEBULIZADORES DE OXIGÊNIO, AÇO INOX, AÇO CIRÚRGICO, ALUMÍNIO, PLÁSTICO, ACRÍLICO E LÁTEX. APRESENTAÇÃO: 5000 ML. REGISTRO ANVISA. SEGURANÇA MICROBICIDA. APRESENTAR BULA.
	GALÃO
	3.000
	R$ 190,13
	R$ 570.390,00

	5
	ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES
	ÁGUA OXIGENADA 10 VOL. - COM 1.000 ML. VALIDADE: SUPERIOR A SEIS MESES A PARTIR DA ENTREGA. ROTULO CONTENDO NOME DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE. EMBALAGEM EXTERNA DE ACORDO COM AS NORMATIVAS VIGENTES. APRESENTAR CATÁLOGO.
	FRASCO
	1.200
	R$ 7,32
	R$ 8.784,00

	6
	ÁGUA SANITÁRIA 5 L
	ÁGUA SANITÁRIA - 5 LITROS, À BASE DE HIPOCLORITO SÓDIO OU CÁLCIO. O PRODUTO DEVE POSSUIR REGISTRO NA ANVISA DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES.
	GALÃO
	3.000
	R$ 13,13
	R$ 39.390,00

	7
	AGULHA DESCARTÁVEL 13 X 4,5
	AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL - 13 X 4,5. CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, CANHÃO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, APIROGÊNICA. CAIXA COM 100 AGULHAS EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. ESTAR EM CONFORMIDADE COM A ABNT NBR ISO 7864/2020, CONTER REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE.
	CAIXA
	2.000
	R$ 14,42
	R$ 28.840,00

	8
	AGULHA DESCARTÁVEL 20 X 5,5
	AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL - 20 X 5,5. CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, CANHÃO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, APIROGÊNICA. CAIXA COM 100 AGULHAS EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. ESTAR EM CONFORMIDADE COM A ABNT NBR ISO 7864/2020, CONTER REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE.
	CAIXA
	1.500
	R$ 18,90
	R$ 28.350,00

	9
	AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 7
	AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL - 25 X 7. CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, CANHÃO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, APIROGÊNICA. CAIXA COM 100 AGULHAS EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. ESTAR EM CONFORMIDADE COM A ABNT NBR ISO 7864/2020, CONTER REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE.
	CAIXA
	4.000
	R$ 14,42
	R$ 57.680,00

	10
	AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 8
	AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL - 25 X 8. CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, CANHÃO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, APIROGÊNICA. CAIXA COM 100 AGULHAS EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. ESTAR EM CONFORMIDADE COM A ABNT NBR ISO 7864/2020, CONTER REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE.
	CAIXA
	1.000
	R$ 14,42
	R$ 14.420,00

	11
	AGULHA DESCARTÁVEL 40 X 12
	AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL - 40 X 12. CORPO DE AÇO INOXIDÁVEL BISELADO, CANHÃO EM PLÁSTICO, PROVIDA DE PROTETOR, ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICA, APIROGÊNICA. CAIXA COM 100 AGULHAS EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. ESTAR EM CONFORMIDADE COM A ABNT NBR ISO 7864/2020, CONTER REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE.
	CAIXA
	6.000
	R$ 15,29
	R$ 91.740,00

	12
	ALGODÃO 250 GR
	ALGODÃO 250 GR - HIDRÓFILO, NÃO ESTÉRIL, COR BRANCO, ISENTO DE IMPUREZAS E AMIDO, NÃO SOLTAR RESÍDUOS, MACIO.
	ROLO
	50.000
	R$ 13,21
	R$ 660.500,00

	13
	ANTISSÉPTICO PVPI
	ANTISSÉPTICO PVPI COM 10% DE IODO ATIVO, AQUOSA, ATÓXICA, HIPOALERGÊNICA, ACONDICIONADA EM RECIPIENTE PLÁSTICO FOSCO, FRASCO 1L. APRESENTAR CATÁLOGO.
	FRASCO
	1.500
	R$ 39,97
	R$ 59.955,00

	14
	APARELHO DE TRICOTOMIA
	APARELHO DE TRICOTOMIA DESCARTÁVEL COM 2 LÂMINAS
	UNIDADE
	14.000
	R$ 1,78
	R$ 24.920,00

	15
	ATADURA DE CREPOM 08 CM
	ATADURA DE CREPOM MEDINDO 08 CM LARGURA X 1,80 M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE TIPO II, CONFECCIONADA EM TECIDO COM NO MÍNIMO 90% DE ALGODÃO ACRESCIDO DE POLIAMIDA OU ELASTANO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, ENROLADAS SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA REGISTRO NO MS. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS SPECIFICAÇÕES DA NBR14.055 E 14.056. APRESENTAR AMOSTRA.
	PACOTE
	10.000
	R$ 25,60
	R$ 256.000,00

	16
	ATADURA DE CREPOM 12 CM
	ATADURA DE CREPOM MEDINDO 12 CM LARGURA X 1,80 M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE TIPO II, CONFECCIONADA EM TECIDO COM NO MÍNIMO 90% DE ALGODÃO ACRESCIDO DE POLIAMIDA OU ELASTANO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, ENROLADAS SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA REGISTRO NO MS. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS SPECIFICAÇÕES DA NBR14.055 E 14.056. APRESENTAR AMOSTRA.
	PACOTE
	7.000
	R$ 36,78
	R$ 257.460,00

	17
	ATADURA DE CREPOM 15CM
	ATADURA DE CREPOM MEDINDO 15 CM LARGURA X 1,80 M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE TIPO II, CONFECCIONADA EM TECIDO COM NO MÍNIMO 90% DE ALGODÃO ACRESCIDO DE POLIAMIDA OU ELASTANO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, ENROLADAS SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA REGISTRO NO MS. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS SPECIFICAÇÕES DA NBR14.055 E 14.056. APRESENTAR AMOSTRA.
	PACOTE
	10.000
	R$ 46,48
	R$ 464.800,00

	18
	ATADURA DE CREPOM 20 CM
	ATADURA DE CREPOM MEDINDO 20 CM LARGURA X 1,80 M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO, COM DENSIDADE TIPO II, CONFECCIONADA EM TECIDO COM NO MÍNIMO 90% DE ALGODÃO ACRESCIDO DE POLIAMIDA OU ELASTANO, FIOS DE ALTA TORÇÃO, POSSUINDO BASTANTE ELASTICIDADE NO SENTIDO LONGITUDINAL, ENROLADAS SOBRE SI MESMAS, APARÊNCIA UNIFORME, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ISENTA DE RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS E QUAISQUER OUTROS TIPOS DE DEFEITOS QUE POSSAM AFETAR SEU DESEMPENHO DURANTE O USO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, PACOTE COM 12 UNIDADES. APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA REGISTRO NO MS. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER NA ÍNTEGRA AS SPECIFICAÇÕES DA NBR14.055 E 14.056. APRESENTAR AMOSTRA.
	PACOTE
	10.000
	R$ 61,29
	R$ 612.900,00

	19
	BOLSA COLETORA SISTEMA FECHADO 2.000 ML
	BOLSA COLETORA SISTEMA FECHADO 2.000 ML. Estéril; Fabricada em PVC, tubo extensor transparente e flexível, clamp corta fluxo, tubo de drenagem, ponto de coleta, válvula anti-refluxo, filtro de ar hidrófobo e suporte para fixação; Atóxico e Apirogênico; Descartável, uso individual e por procedimento. Capacidade 2.000 ml. Registro ANVISA. Apresentar amostra.
	UNIDADE
	6.000
	R$ 7,78
	R$ 46.680,00

	20
	CADARÇO PARA PACIENTES ENTUBADOS OU TRAQUEOSTOMIZADOS
	CADARÇO PARA PACIENTES ENTUBADOS OU TRAQUEOSTOMIZADOS. CADARÇO 100% ALGODÃO BRANCO, 05MM. ROLO COM 100M.
	ROLO
	250
	R$ 56,06
	R$ 14.015,00

	21
	COLETOR PARA MATERIAL PERFUROCORTANTE 07 L
	CAIXA COLETORA PARA MATERIAL PERFUROCORTANTE 07 L. EMBALAGEM RESISTENTE (COM PAPELÃO COURO), PLÁSTICO EM ANEXO RESISTENTE COM NO MÍNIMO 0,7 MICRA, CONTENDO INSTRUÇÕES IMPRESSAS NA CAIXA. DENTRO DAS NORMAS NBR 13853 E NE 55.
	UNIDADE
	100.000
	R$ 6,07
	R$ 607.000,00

	22
	COLETOR PARA MATERIAL PERFUROCORTANTE 13 L
	CAIXA COLETORA PARA MATERIAL PERFUROCORTANTE 13 L. EMBALAGEM RESISTENTE (COM PAPELÃO COURO), PLÁSTICO EM ANEXO RESISTENTE COM NO MÍNIMO 0,7 MICRA, CONTENDO INSTRUÇÕES IMPRESSAS NA CAIXA. DENTRO DAS NORMAS NBR 13853 E NE 55.
	UNIDADE
	50.000
	R$ 8,35
	R$ 417.500,00

	23
	CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO 40 X 40 CM
	CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO 40 X 40 CM. EM SMS, GRAMATURA MÍNIMA DE 40 G, COM FENESTRA APROXIMADA DE 5 CM, NA COR AZUL. REGISTRADO NA ANVISA. COM BARREIRA MICROBIANA, BAIXO DESPRENDIMENTO DE PARTÍCULAS, ALTA REPELÊNCIA A FLUÍDOS, ALTA RESISTÊNCIA, CONFORTO E MALEABILIDADE. NÃO PROPAGAR CHAMAS. NÃO TECIDO RESPIRÁVEL. ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO. ISENTO DE LÁTEX. AUTOCLAVÁVEL. ENVIAR AMOSTRA PARA AVALIAÇÃO.
	UNIDADE
	10.000
	R$ 3,64
	R$ 36.400,00

	24
	CARTELA DE SEMENTE PARA AURICULOTERAPIA
	CARTELA DE SEMENTE PARA AURICULOTERAPIA. CARTELA CONTENDO 60 ADESIVOS COM MICROPORE BEGE, COM ALTO ACABAMENTO, BORDAS ARREDONDADAS E SEMENTE DE VACARIA.
	CARTELA
	1.500
	R$ 12,45
	R$ 18.675,00

	25
	CATETER 0², TIPO "ÓCULOS" . ADULTO.
	CATETER 0², TIPO "ÓCULOS" . ADULTO. Confeccionado em policloreto de vinila, estéril, atóxico e apirogênico, tubo de aproximadamente 1,5m, prong reto, material de alta qualidade, garantindo durabilidade e resistência, descartável e de uso único. Registro ANVISA. Apresentar catálogo.
	UNIDADE
	15.000
	R$ 2,23
	R$ 33.450,00

	26
	CATETER INTRA VENOSO 14
	CATETER INTRA VENOSO 14 G. Fabricado em Politetrafluoretetileno (TEF), estéril, atóxico e apirogênico, cateter radiopaco, canhão colorido obedecendo o código de cores universal, filtro de retenção de bactérias hidrofóbicas, câmara transparente de fácil visualização do retorno sanguíneo, descartável e de uso único. Que atendam a NR32 de modo passivo. Registro ANVISA. Apresentar catálogo.
	CAIXA
	50
	R$ 279,30
	R$ 13.965,00

	27
	CATETER INTRA VENOSO 16
	CATETER INTRA VENOSO 16 G. Fabricado em Politetrafluoretetileno (TEF), estéril, atóxico e apirogênico, cateter radiopaco, canhão colorido obedecendo o código de cores universal, filtro de retenção de bactérias hidrofóbicas, câmara transparente de fácil visualização do retorno sanguíneo, descartável e de uso único. Que atendam a NR32 de modo passivo. Registro ANVISA. Apresentar catálogo.
	CAIXA
	60
	R$ 269,98
	R$ 16.198,80

	28
	CATETER INTRA VENOSO 18
	CATETER INTRA VENOSO 18 G. Fabricado em Politetrafluoretetileno (TEF), estéril, atóxico e apirogênico, cateter radiopaco, canhão colorido obedecendo o código de cores universal, filtro de retenção de bactérias hidrofóbicas, câmara transparente de fácil visualização do retorno sanguíneo, descartável e de uso único. Que atendam a NR32 de modo passivo. Registro ANVISA. Apresentar catálogo.
	CAIXA
	200
	R$ 267,01
	R$ 53.402,00

	29
	CATETER INTRA VENOSO 20
	CATETER INTRA VENOSO 20 G. Fabricado em Politetrafluoretetileno (TEF), estéril, atóxico e apirogênico, cateter radiopaco, canhão colorido obedecendo o código de cores universal, filtro de retenção de bactérias hidrofóbicas, câmara transparente de fácil visualização do retorno sanguíneo, descartável e de uso único. Que atendam a NR32 de modo passivo. Registro ANVISA. Apresentar catálogo.
	CAIXA
	500
	R$ 267,02
	R$ 133.510,00

	30
	CATETER INTRA VENOSO 22
	CATETER INTRA VENOSO 22 G. Fabricado em Politetrafluoretetileno (TEF), estéril, atóxico e apirogênico, cateter radiopaco, canhão colorido obedecendo o código de cores universal, filtro de retenção de bactérias hidrofóbicas, câmara transparente de fácil visualização do retorno sanguíneo, descartável e de uso único. Que atendam a NR32 de modo passivo. Registro ANVISA. Apresentar catálogo.
	CAIXA
	700
	R$ 267,03
	R$ 186.921,00

	31
	CATETER INTRA VENOSO 24
	CATETER INTRA VENOSO 24 G. Fabricado em Politetrafluoretetileno (TEF), estéril, atóxico e apirogênico, cateter radiopaco, canhão colorido obedecendo o código de cores universal, filtro de retenção de bactérias hidrofóbicas, câmara transparente de fácil visualização do retorno sanguíneo, descartável e de uso único. Que atendam a NR32 de modo passivo. Registro ANVISA. Apresentar catálogo.
	CAIXA
	170
	R$ 268,25
	R$ 45.602,50

	32
	CATETER O² "TIPO ÓCULOS" NEO NATAL.
	CATETER O² "TIPO ÓCULOS" NEO NATAL. Cateter nasal para oxigênio tipo óculos, adulto, com 02 orifícios próximos, que ao ser instalados deverão ficar próximos às narinas, com fixação sobre as orelhas como óculos, descartável, estéril, atóxico, em polivinil atóxico, flexível e transparente, embalagem individual contendo os dados de esterilização, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. Apresentar catálogo.
	UNIDADE
	300
	R$ 1,65
	R$ 495,00

	33
	CATETER O² , TIPO "ÓCULOS" INFANTIL.
	CATETER O² , TIPO "ÓCULOS" INFANTIL. Cateter nasal para oxigênio tipo óculos, adulto, com 02 orifícios próximos, que ao ser instalados deverão ficar próximos às narinas, com fixação sobre as orelhas como óculos, descartável, estéril, atóxico, em polivinil atóxico, flexível e transparente, embalagem individual contendo os dados de esterilização, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. Apresentar catálogo.
	UNIDADE
	1.500
	R$ 1,62
	R$ 2.430,00

	34
	CATETER VENOSO CENTRAL DUPLO LÚMEN
	CATETER VENOSO CENTRAL DUPLO LÚMEN. CATETER VENOSO CENTRAL DE POLIURETANO, DUPLO LÚMEN, COM FIO METÁLICO RESISTENTE A DOBRAS, PONTA FLEXÍVEL E ATRAUMÁTICA, RADIOPACO. CATETER DE APROXIMADAMENTE 30CM, MARCAS DE PROFUNDIDADE, DUPLA ASA DE FIXAÇÃO, DISPENSADOR COM PROTEÇÃO E CABO DE ECG. AGULHA MEDINDO APROXIMADAMENTE 18GAX 2 (3/4). CATETER: 2,4MM/7FR L = 30CM E GUIA METÁLICA: 70CM. MATERIAL ESTERILIZADO EM ÓXIDO DE ETILENO, ATÓXICO, APIROGÊNICO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICO SEMIRRÍGIDO TRANSPARENTE, COM TAMPA LACRADA, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, COMPOSIÇÃO, NÚMERO DE LOTE, VALIDADE DE 5 ANOS, RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PRODUTO, NÚMERO DE REGISTRO NA ANVISA E NO MINISTÉRIO DA SAÚDE COMO MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E DEMAIS INFORMAÇÕES CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. Apresentar catálogo.
	UNIDADE
	300
	R$ 189,33
	R$ 56.799,00

	35
	CLOREXIDINA ALCÓOLICA
	CLOREXIDINA ALCÓOLICA. SOLUÇÃO ALCOÓLICA DE DIGLICONATO DE CLOROXEDINA 0,5%. FRASCO DE 1000ML. Apresentar catálogo.
	FRASCO
	2.000
	R$ 18,28
	R$ 36.560,00

	36
	CLOREXIDINA DEGERMANTE
	CLOREXIDINA DEGERMANTE SOLUÇÃO DE DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 4% COM TENSOATIVOS, INDICADA COMO ANTISSÉPTICO TÓPICO, ANTISSEPSIA DA PELA NO PRÉ-OPERATÓRIO. FRASCO DE 1000 ML. Apresentar catálogo.
	FRASCO
	6.000
	R$ 30,27
	R$ 181.620,00

	37
	COLETOR DE URINA ADULTO 1200
	COLETOR DE URINA ADULTO 1200. SISTEMA ABERTO. RESERVATÓRIO EM PLÁSTICO TRANSPARENTE. TUBO DE DRENAGEM COM CONECTOR CÔNICO. CAPACIDADE DE 1200 ML COM GRADUAÇÃO A CADA 50 ML. ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO. CORDÃO DE FIXAÇÃO NA CAMA. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	2.000
	R$ 5,91
	R$ 11.820,00

	38
	COLETOR DE URINA INFANTIL FEMININO
	Coletor de urina infantil feminino, volume mínimo de 100 ml, estéril. Cadastrado na anvisa. Apresentar catálogo.
	UNIDADE
	500
	R$ 1,01
	R$ 505,00

	39
	COLETOR DE URINA INFANTIL MASCULINO
	COLETOR DE URINA INFANTIL MASCULINO, VOLUME MÍNIMO DE 100ML. ESTÉREIS. CADASTRADOS NA ANVISA. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	500
	R$ 0,98
	R$ 490,00

	40
	COMPRESSAS DE GAZE HIDRÓFILA ESTÉRIL PACOTE COM 10 UNIDADES
	COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA 7,5X7,5 COM 13 FIOS. CONFECCIONADAS EM FIOS 100% ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA OU CROCHÊ, COM OITO CAMADAS E CINCO DOBRAS, COM DIMENSÃO DE 7,5X7,5CM QUANDO FECHADAS E 15X30CM QUANDO ABERTAS. COR BRANCA, ALVEJADAS, PURIFICADAS E ISENTAS DE IMPUREZAS, SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS, AMIDO, CORANTES CORRETIVOS E ALVEJANTES ÓPTICOS, EMBALADAS EM PACOTE EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME PLÁSTICO COM 10 UNIDADES ESTERILIZADAS E ABERTURA ASSÉPTICA, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, SEM FIOS RADIOPACOS E DEMAIS CARACTERÍSTICAS CONFORME ABNT 13841. APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA AMOSTRA, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
	PACOTE
	1.200.000
	R$ 1,53
	R$ 1.836.000,00

	41
	CONJUNTO CÂNULAS DE GUEDEL
	CONJUNTO CÂNULAS DE GUEDEL. Fabricado polietileno, na cor transparente, acabamento liso, bloco de mordida, codificados por cores para identificação por tamanhos, são 08 cânulas de tamanhos distintos gravado em mm em vias aéreas e livre de látex. Validade indeterminada e registro na ANVISA. Todos os tamanhos 10 conjuntos completos com 08 cânulas: 00, 0, 01, 02, 03, 04, 05, 06. Apresentar catálogo.
	UNIDADE
	200
	R$ 35,19
	R$ 7.038,00

	42
	CURATIVO REDONDO
	CURATIVO REDONDO. USADO APÓS PUNÇÃO, CONFECCIONADO A BASE DE NÃO TECIDO, PAPEL SILICONIZADO E ALMOFADA ABSORVENTE. POSSUI PRÉ-CORTE NO LINER QUE FACILITA A RETIRADA DO CURATIVO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM ENVELOPE COM SISTEMA DE ABERTURA EM PÉTALA E ESTERILIZADOS POR ÓXIDO DE ETILENO. ESTÉRIL. ALTA ABSORÇÃO. HIPOALERGÊNICO. LIVRE DE LÁTEX. REGISTRO ANVISA. EMBALAGEM COM 500 UNIDADES.
	CAIXA
	12.000
	R$ 28,74
	R$ 344.880,00

	43
	DETERGENTE MULTIENZIMÁTICO 5000ML
	DETERGENTE MULTIENZIMÁTICO 5000ML - INDICADO PARA LIMPEZA DE ARTIGOS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES E ENDOSCÓPIOS. SEM FORMAÇÃO DE ESPUMA CONTENDO AS SEGUINTES ENZIMAS EM SUA FORMULAÇÃO AMILASE, LIPASE, PROTEASE, CARBOHIDRASE, CELULASE, PEPTIDASE, MANNANASE, AGENTE DE CONTROLE DE PH, CONSERVANTES, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, COADJUVANTES, ESTABILIZANTES, ADITIVOS E ÁGUA. PH PRODUTO PURO NEUTRO (6,5 A 7,5). BIODEGRADÁVEL, COMPATÍVEL COM A LIMPEZA MANUAL OU AUTOMÁTICA, DILUIÇÃO DE 01 ML/L. EMBALAGEM EM FRASCO RÍGIDO, COM SELO DE SEGURANÇA ANTI-VAZAMENTO NA APRESENTAÇÃO EM GALÃO COM 5 LITROS. APRESENTAR LAUDOS DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DA RDC 55/12 - ANVISA. APRESENTAR LAUDOS DE ATIVIDADE AMILOLÍTICA, PROTEOLÍTICA, IRRITABILIDADE DÉRMICA E OCULAR NA FORMA PURA, CORROSIVIDADE. DEVERÃO CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO, O NOME, A DATA DE FABRICAÇÃO, A VALIDADE DO MESMO E O NÚMERO DO LOTE, CONFORME LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO CONFORME LEI 6360/76 E CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO - CBPF EM SANEANTES E CERTIFICAÇÃO DA ISO 13485/2016. O PRODUTO DEVERÁ SER ACOMPANHADO DE DILUIDOR BIVOLT RESISTENTE AOS CONCENTRADOS QUÍMICOS, AUTOMÁTICO E ELÉTRICO, FORNECIDO EM FORMA DE COMODATO RESPEITANDO A QUANTIDADE MÁXIMA DE 1 EQUIPAMENTO POR UNIDADE DE SAÚDE CONFORME SOLICITAÇÃO DO ÓRGÃO. APRESENTAR JUNTO A PROPOSTA CERTIFICAÇÃO EXCLUSIVA PARA ESTE CERTAME, EMITIDA PELO DETENTOR DO REGISTRO NA ANVISA, PARA ENFERMEIRO(A) CAPACITADO A FORNECER O TREINAMENTO DE USO DO EQUIPAMENTO E DO PRODUTO NO MUNICÍPIO. APRESENTAR RÓTULO, FICHA TÉCNICA, PROSPECTO E LAUDOS A CIMA.
	GALÃO
	2.000
	R$ 1.488,33
	R$ 2.976.660,00

	44
	DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA N° 19
	DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA N° 19. ESTÉRIL, ATÓXICO E APIROGÊNICO, COM AGULHA EM AÇO INOXIDAVEL, BISEL TRIFACETADO E BIANGULADO, COM PROTETOR FIRME, COM ASAS LISAS E FLEXIVEIS, EXTENSÃO DE PROLONGAMENTO TIPO TUBO TRANSPARENTE FLEXIVEL E COM PROTETOR ENROSCADO. CAIXA COM 100 UNIDADES. APRESENTAR AMOSTRA.
	CAIXA
	700
	R$ 40,94
	R$ 28.658,00

	45
	DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA N° 21
	DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA N° 21. ESTÉRIL, ATÓXICO E APIROGÊNICO, COM AGULHA EM AÇO INOXIDAVEL, BISEL TRIFACETADO E BIANGULADO, COM PROTETOR FIRME, COM ASAS LISAS E FLEXIVEIS, EXTENSÃO DE PROLONGAMENTO TIPO TUBO TRANSPARENTE FLEXIVEL E COM PROTETOR ENROSCADO. CAIXA COM 100 UNIDADES. APRESENTAR AMOSTRA.
	CAIXA
	100
	R$ 38,74
	R$ 3.874,00

	46
	DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA N° 25
	DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA N° 25. ESTÉRIL, ATÓXICO E APIROGÊNICO, COM AGULHA EM AÇO INOXIDAVEL, BISEL TRIFACETADO E BIANGULADO, COM PROTETOR FIRME, COM ASAS LISAS E FLEXIVEIS, EXTENSÃO DE PROLONGAMENTO TIPO TUBO TRANSPARENTE FLEXIVEL E COM PROTETOR ENROSCADO. CAIXA COM 100 UNIDADES. APRESENTAR AMOSTRA.
	CAIXA
	100
	R$ 41,02
	R$ 4.102,00

	47
	DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA N° 27
	DISPOSITIVO PARA INFUSÃO VENOSA N° 27. ESTÉRIL, ATÓXICO E APIROGÊNICO, COM AGULHA EM AÇO INOXIDAVEL, BISEL TRIFACETADO E BIANGULADO, COM PROTETOR FIRME, COM ASAS LISAS E FLEXIVEIS, EXTENSÃO DE PROLONGAMENTO TIPO TUBO TRANSPARENTE FLEXIVEL E COM PROTETOR ENROSCADO. CAIXA COM 100 UNIDADES. APRESENTAR AMOSTRA.
	CAIXA
	100
	R$ 41,93
	R$ 4.193,00

	48
	DRENO DE PENROSE Nº 1
	DRENO DE PENROSE Nº 1. FABRICADO EM LÁTEX NATURAL. COMPRIMENTO: 35CM. SEM GAZE. ESTÉRIL. EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. REGISTRO ANVISA. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	100
	R$ 3,46
	R$ 346,00

	49
	DRENO DE PENROSE Nº 2
	DRENO DE PENROSE Nº 2. FABRICADO EM LÁTEX NATURAL. COMPRIMENTO: 35CM. SEM GAZE. ESTÉRIL. EM EMBALAGEM INDIVIDUAL. REGISTRO ANVISA. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	100
	R$ 3,57
	R$ 357,00

	50
	DRENO TORÁCICO 20
	Dreno torácico radiopaco multiperfurado. Tubo cilíndrico em PVC cristal flexível, transparente, superfície lisa, atóxico, estéril, linha radiopaca em toda sua extensão e graduação em centímetro. Extremidade arredondada e atraumática, multiperfurado com furos oblongos, possui 05 orifícios e o último está localizado em cima da linha radiopaca e determina o final dos orifícios, possibilitando ao cirurgião verificar a localização do dreno dentro do tórax (raio x), possui um corte em bizel na extremidade oposta para facilitar a conexão com conector. Tam: 20. Apresentar catálogo.
	UNIDADE
	350
	R$ 11,51
	R$ 4.028,50

	51
	DRENO TORÁCICO 22
	Dreno torácico radiopaco multiperfurado. Tubo cilíndrico em PVC cristal flexível, transparente, superfície lisa, atóxico, estéril, linha radiopaca em toda sua extensão e graduação em centímetro. Extremidade arredondada e atraumática, multiperfurado com furos oblongos, possui 05 orifícios e o último está localizado em cima da linha radiopaca e determina o final dos orifícios, possibilitando ao cirurgião verificar a localização do dreno dentro do tórax (raio x), possui um corte em bizel na extremidade oposta para facilitar a conexão com conector. Tam: 22. Apresentar catálogo.
	UNIDADE
	350
	R$ 11,89
	R$ 4.161,50

	52
	DRENO TORÁCICO 24
	Dreno torácico radiopaco multiperfurado. Tubo cilíndrico em PVC cristal flexível, transparente, superfície lisa, atóxico, estéril, linha radiopaca em toda sua extensão e graduação em centímetro. Extremidade arredondada e atraumática, multiperfurado com furos oblongos, possui 05 orifícios e o último está localizado em cima da linha radiopaca e determina o final dos orifícios, possibilitando ao cirurgião verificar a localização do dreno dentro do tórax (raio x), possui um corte em bizel na extremidade oposta para facilitar a conexão com conector. Tam: 24. Apresentar catálogo.
	UNIDADE
	350
	R$ 11,89
	R$ 4.161,50

	53
	DRENO TORÁCICO 32
	Dreno torácico radiopaco multiperfurado. Tubo cilíndrico em PVC cristal flexível, transparente, superfície lisa, atóxico, estéril, linha radiopaca em toda sua extensão e graduação em centímetro. Extremidade arredondada e atraumática, multiperfurado com furos oblongos, possui 05 orifícios e o último está localizado em cima da linha radiopaca e determina o final dos orifícios, possibilitando ao cirurgião verificar a localização do dreno dentro do tórax (raio x), possui um corte em bizel na extremidade oposta para facilitar a conexão com conector. Tam: 32. Apresentar catálogo.
	UNIDADE
	350
	R$ 12,57
	R$ 4.399,50

	54
	DRENO TORÁCICO 34
	Dreno torácico radiopaco multiperfurado. Tubo cilíndrico em PVC cristal flexível, transparente, superfície lisa, atóxico, estéril, linha radiopaca em toda sua extensão e graduação em centímetro. Extremidade arredondada e atraumática, multiperfurado com furos oblongos, possui 05 orifícios e o último está localizado em cima da linha radiopaca e determina o final dos orifícios, possibilitando ao cirurgião verificar a localização do dreno dentro do tórax (raio x), possui um corte em bizel na extremidade oposta para facilitar a conexão com conector. Tam: 34. Apresentar catálogo.
	UNIDADE
	350
	R$ 15,46
	R$ 5.411,00

	55
	DRENO TORÁCICO 36
	Dreno torácico radiopaco multiperfurado. Tubo cilíndrico em PVC cristal flexível, transparente, superfície lisa, atóxico, estéril, linha radiopaca em toda sua extensão e graduação em centímetro. Extremidade arredondada e atraumática, multiperfurado com furos oblongos, possui 05 orifícios e o último está localizado em cima da linha radiopaca e determina o final dos orifícios, possibilitando ao cirurgião verificar a localização do dreno dentro do tórax (raio x), possui um corte em bizel na extremidade oposta para facilitar a conexão com conector. Tam: 36. Apresentar catálogo.
	UNIDADE
	350
	R$ 12,58
	R$ 4.403,00

	56
	ELETRODO PARA ECG ADULTO
	ELETRODO PARA ECG ADULTO. ELETRODO PARA MONITORIZAÇÃO. USO ADULTO. COM ESPUMA. DORSO DE ESPUMA DE POLIETILENO, COBERTO COM ADESIVO ACRÍLICO HIPOALERGÊNICO EM UMA DAS FACES. LAMINADO COM FITA DE POLIPROPILENO IMPRESSO NA OUTRA FACE. GEL CONDUTIVO ADESIVO. PINO METÁLICO DE AÇO INOX 304 OU 316. CONTRA-PINO DE POLÍMERO ABS REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO RECOBERTO COM TRATAMENTO DE PRATA/CLORETO DE PRATA E LINER DE POLIÉSTER OU PAPEL SILICONADO. REGISTRO ANVISA/MS.
	UNIDADE
	250.000
	R$ 0,39
	R$ 97.500,00

	57
	ELETRODO PARA ECG PEDIÁTRICO
	ELETRODO PARA ECG PEDIÁTRICO. ELETRODO PARA MONITORIZAÇÃO. USO PEDIÁTRICO. NÃO TECIDO. ADESIVO HIPOALERGÊNICO, POROSO. DORSO DE NÃO TECIDO DE POLIÉSTER, COBERTO COM ADESIVO ACRÍLICO HIPOALERGÊNICO EM UMA DAS FACES E LAMINADO COM FITA DE POLIPROPILENO IMPRESSO NA OUTRA FACE. GEL ACRÍLICO COM CLORETO DE POTÁSSIO. PINO METÁLICO DE AÇO INOX 304 E CONTRA-PINO DE POLÍMERO ABS REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO RECOBERTO COM TRATAMENTO DE PRATA/CLORETO DE PRATA E LINER DE POLIÉSTER. REGISTRO ANVISA/MS.
	UNIDADE
	30.000
	R$ 0,45
	R$ 13.500,00

	58
	EQUIPO MACRO-GOTAS ESTÉRIL
	EQUIPO MACRO-GOTAS ESTÉRIL, USO ÚNICO, BIOCOMPATÍVEL, PONTA PERFURANTE, MULTIAJUSTÁVEL COM PROTETOR, CÂMARA DE MACROGOTAS FLEXÍVEL COM CAPACIDADE MINIMO DE 9ML, LIBERANDO 20 GTS/MIN, FILTRO DE 15 MICRAS PARA SOLUÇÃO, FILTRO BACTERIANO PARA AR, TUBO EXTENSOR EM PVC AERADO, ATÓXICO E APIROGÊNICO, FLEXÍVEL COM PINÇA ROLETE (REGULADOR DE FLUXO DESTINADO AO CONTROLE DE GOTEJAMENTO, REGULA O FLUXO DE SOLUÇÃO ENTRE ZERO E O MÁXIMO E COM SISTEMA QUE PERMITA ENCURTAR O COMPRIMENTO DO TUBO CASO NECESSÁRIO) E PINÇA CLAMP (QUE ASSEGURE A INTERRUPÇÃO DO FLUXO EM ZERO QUANDO NECESSÁRIO SEM ALTERAR A REGULAGEM DA PINÇA ROLETE). PONTO DE INFUSÃO LATERAL (EM Y) AUTOVEDANTE COM PROTETOR DE DEDOS ATENDENDO A NR32, CONECTOR MACHO ROTATIVO SLIP E LOCK NA MESMA PEÇA E DISPOSITIVO QUE PERMITA A RETIRADA DO AR DO SISTEMA SEM A RETIRADA DA TAMPA DISTAL. MEDINDO O SISTEMA INTEIRO O MÍNIMO DE 150CM. EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME TERMOPLÁSTICO, PERMITINDO ABERTURA EM PÉTALA, ASSÉPTICA E SEGURA, COM SELAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DA SUA UTILIZAÇÃO. APRESENTAR REGISTRO NO MS, CERTIFICADO DE CONFORMIDADE COM A PORTARIA 502/11 INMETRO, APRESENTAR AMOSTRA.
	UNIDADE
	180.000
	R$ 3,99
	R$ 718.200,00

	59
	EQUIPO PARA INFUSÃO ENTERAL 2 (DUAS) VIAS
	EQUIPO PARA INFUSÃO ENTERAL 2 (DUAS) VIAS EM Y SENDO UMA VIA COM CÂMARA GOTEJADORA TRANSPARENTE CRISTAL FLEXÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMO DE 9ML E GOTEJADOR PARA 20 GOTAS = 1 ML, COM ENTRADA DE AR E FILTRO BACTERIOLÓGICO, PONTA PERFURANTE, COM MÍNIMO DOIS ORIFÍCIOS PARA ENTRADA DE ALIMENTO, PARA ADAPTAÇÃO SEGURA EM BOLSAS/FRASCOS DE DIETAS ENTERAIS, EM ABS BRANCO E TAMPA PROTETORA . TUBO EXTENSOR AZUL EM PVC FLEXÍVEL, COM DIÂMETRO UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO, SEM EFEITO MEMÓRIA, PINÇA ROLETE PARA CONTROLE DO FLUXO MINISTRADO E REGULADOR DE FLUXO DESTINADO AO CONTROLE DE GOTEJAMENTO, REGULA O FLUXO DE SOLUÇÃO ENTRE ZERO E O MÁXIMO E COM SISTEMA QUE PERMITA ENCURTAR O COMPRIMENTO DO TUBO CASO NECESSÁRIO. SEGUNDA VIA DE CONEXÃO FÊMEA COM TAMPA PROTETORA ROSQUEÁVEL, PINÇA CLAMP, PARA ADMINISTRAÇÃO DE ÁGUA. PONTA DISTAL COM CONECTOR ESCALONADO EM ABS BRANCO COM O MÍNIMO DE NOVE ESCALAS PARA MELHOR CONEXÃO A DIVERSOS TAMANHOS DE SONDAS, COM TAMPA PROTETORA. APRESENTAR REGISTRO NO MS. APRESENTAR AMOSTRA.
	UNIDADE
	60.000
	R$ 5,50
	R$ 330.000,00

	60
	EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL ESCALONADO
	EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL COM CÂMARA GOTEJADORA TRANSPARENTE CRISTAL FLEXÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMO DE 9ML E GOTEJADOR PARA 20 GOTAS = 1 ML, COM ENTRADA DE AR E FILTRO BACTERIOLÓGICO, PONTA PERFURANTE, COM MÍNIMO DOIS ORIFÍCIOS PARA ENTRADA DE ALIMENTO, PARA ADAPTAÇÃO SEGURA EM BOLSAS/FRASCOS DE DIETAS ENTERAIS, EM ABS BRANCO E TAMPA PROTETORA. TUBO EXTENSOR AZUL EM PVC FLEXÍVEL, COM DIÂMETRO UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO, SEM EFEITO MEMÓRIA, PINÇA ROLETE PARA CONTROLE DO FLUXO MINISTRADO E REGULADOR DE FLUXO DESTINADO AO CONTROLE DE GOTEJAMENTO, REGULA O FLUXO DE SOLUÇÃO ENTRE ZERO E O MÁXIMO E COM SISTEMA QUE PERMITA ENCURTAR O COMPRIMENTO DO TUBO CASO NECESSÁRIO. PONTA DISTAL COM CONECTOR ESCALONADO EM ABS BRANCO COM O MÍNIMO DE NOVE ESCALAS PARA MELHOR CONEXÃO A DIVERSOS TAMANHOS DE SONDAS, COM TAMPA PROTETORA. APRESENTAR REGISTRO NO MS. APRESENTAR AMOSTRA.
	UNIDADE
	50.000
	R$ 3,55
	R$ 177.500,00

	61
	EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL
	EQUIPO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL SLIP COM CÂMARA GOTEJADORA TRANSPARENTE CRISTAL FLEXÍVEL E GOTEJADOR PARA 20 GOTAS = 1 ML, COM ENTRADA DE AR E FILTRO BACTERIOLÓGICO, PONTA PERFURANTE, COM MÍNIMO DOIS ORIFÍCIOS PARA ENTRADA DE ALIMENTO, PARA ADAPTAÇÃO SEGURA EM BOLSAS/FRASCOS DE DIETAS ENTERAIS, EM ABS BRANCO E TAMPA PROTETORA . TUBO EXTENSOR AZUL EM PVC FLEXÍVEL, COM DIÂMETRO UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO, SEM EFEITO MEMÓRIA, PINÇA ROLETE PARA CONTROLE DO FLUXO MINISTRADO. PONTA CONECTOR SLIP COM TAMPA ROTETORA, ATÓXICO E APIROGENICO. APRESENTAR REGISTRO NO MS E AMOSTRA.
	UNIDADE
	1.000
	R$ 2,62
	R$ 2.620,00

	62
	ESCOVA CERVICAL GINECOLÓGICA
	ESCOVA CERVICAL GINECOLÓGICA DESCARTÁVEL. ESTÉRIL, MACIA, COM CERDAS, BRANCAS, PACOTE COM 100 UNIDADE. EMBALADAS UNITARIAMENTE. REGISTRO ANVISA. ENVIAR CATÁLOGO.
	PACOTE
	10.000
	R$ 57,13
	R$ 571.300,00

	63
	ESPAÇADOR PARA INALAÇÃO
	ESPAÇADOR PARA INALAÇÃO. TUBO TOTALMENTE TRANSPARENTE PARA MELHOR VISUALIZAÇÃO DO AEROSSOL. DOIS TAMANHOS DE MÁSCARA PARA ADAPTAÇÃO EM QUALQUER TAMANHO DE ROSTO. MÁSCARAS EXTRAMACIAS COM VEDAÇÃO TOTAL DO AMBIENTE EXTERNO. VÁVULA DUPLA, NO TUBO E MÁSCARA, COM RETENÇÃO MÁXIMA DO MEDICAMENTO. COMPATÍVEL COM TODOS OS DISPENSADORES DE MEDICAMENTO AEROSSOL. REGISTRO MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	10.000
	R$ 47,68
	R$ 476.800,00

	64
	ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, MEDINDO 10 CM X 4,5 MT
	ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, MEDINDO 10 CM X 4,5 MT, COR BRANCA, CONFECCIONADO EM TECIDO APROPRIADO DE FIOS DE ALGODÃO, APRESENTAR UNIFORMIDADE DO PAPEL E ADESIVO, HIPOALERGÊNICO, APRESENTAR ADESIVIDADE MÍNIMA DE 24 HORAS, POSSUIR ADESIVIDADE EM PRESENÇA DE PILOSIDADE, NÃO DESFIAR NO MOMENTO DO CORTE MANUAL, NÃO DESFIAR DURANTE A PERMANÊNCIA NA PELE, ENROLADO EM CARRETEL PLÁSTICO. EMBALAGEM, CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. APRESENTAR REGISTRO MS. APRESENTAR AMOSTRA
	ROLO
	10.000
	R$ 15,61
	R$ 156.100,00

	65
	ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, MEDINDO 5 CM X 4,5M
	ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, MEDINDO 5 CM X 4,5M, COR BRANCA, CONFECCIONADO EM TECIDO APROPRIADO DE FIOS DE ALGODÃO, APRESENTAR UNIFORMIDADE DO PAPEL E ADESIVO, HIPOALERGÊNICO, APRESENTAR ADESIVIDADE MÍNIMA DE 24 HORAS, POSSUIR ADESIVIDADE EM PRESENÇA DE PILOSIDADE, NÃO DESFIAR NO MOMENTO DO CORTE MANUAL, NÃO DESFIAR DURANTE A PERMANÊNCIA NA PELE, ENROLADO EM CARRETEL PLÁSTICO. EMBALAGEM, CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. APRESENTAR REGISTRO MS. APRESENTAR AMOSTRA
	ROLO
	7.000
	R$ 8,82
	R$ 61.740,00

	66
	ESPARADRAPO, IMPERMEÁVEL DE 2,5CMX4,5M
	Esparadrapo, impermeável de 2,5cmx4,5m, COR BRANCA, CONFECCIONADO EM TECIDO APROPRIADO DE FIOS DE ALGODÃO, APRESENTAR UNIFORMIDADE DO PAPEL E ADESIVO, HIPOALERGÊNICO, APRESENTAR ADESIVIDADE MÍNIMA DE 24 HORAS, POSSUIR ADESIVIDADE EM PRESENÇA DE PILOSIDADE, NÃO DESFIAR NO MOMENTO DO CORTE MANUAL, NÃO DESFIAR DURANTE A PERMANÊNCIA NA PELE, ENROLADO EM CARRETEL PLÁSTICO. EMBALAGEM, CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. APRESENTAR REGISTRO MS. APRESENTAR AMOSTRA
	ROLO
	5.000
	R$ 5,65
	R$ 28.250,00

	67
	ESPÁTULA DE AYRES
	ESPÁTULA DE AYRES. EM MADEIRA RESISTENTE, SEM ASPEREZAS, FLEXÍVEL, INODORO, INSÍPIDO, NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, PACOTE COM 100 UNIDADES.
	PACOTE
	500
	R$ 13,21
	R$ 6.605,00

	68
	ESPÉCULO NASAL DESCARTÁVEL ADULTO Nº 3
	ESPÉCULO NASAL DESCARTÁVEL ADULTO Nº 3. Instrumental atóxico, com duas valvas paralelas, guia para melhor alinhamento da abertura e fechamento das valvas. Registro ANVISA/MS. Apresentar catálogo.
	UNIDADE
	3.000
	R$ 4,04
	R$ 12.120,00

	69
	ESPÉCULO NASAL DESCARTÁVEL CRIANÇA Nº 2
	ESPÉCULO NASAL DESCARTÁVEL CRIANÇA Nº 2. Instrumental atóxico, com duas valvas paralelas, guia para melhor alinhamento da abertura e fechamento das valvas. Registro ANVISA/MS. Apresentar catálogo.
	UNIDADE
	3.000
	R$ 4,15
	R$ 12.450,00

	70
	ESPÉCULO NASAL DESCARTÁVEL INFANTIL Nº 2,5
	ESPÉCULO NASAL DESCARTÁVEL INFANTIL Nº 2,5. Instrumental atóxico, com duas valvas paralelas, guia para melhor alinhamento da abertura e fechamento das valvas. Registro ANVISA/MS. Apresentar catálogo.
	UNIDADE
	2.000
	R$ 4,13
	R$ 8.260,00

	71
	ESPÉCULO VAGINAL G
	ESPÉCULO VAGINAL EM POLIESTIRENO CRISTAL, TAMANHO G COM VALVA ANATÔMICA DE CONTORNOS LISOS E REGULARES, COM PARAFUSO REGULAR DE ABERTURA TIPO BORBOLETA, DESCARTÁVEIS, ESTÉRIL, COM COMPRIMENTO TOTAL DO CABO À VALVA MÁXIMA 176, EIXO LONGITUDINAL DA VALVA MÁXIMA DE 95, LARGURA PROXIMAL MÁXIMA DE 28, LARGURA DISTAL MÁXIMA DE 28, ESPESSURA DISTAL MÁXIMA DE 10, ESPESSURA PROXIMAL MÁXIMA DE 22, ÂNGULO DE CURVATURA ENTRE CABO E VALVA MÁXIMA DE 25°. DESCARTÁVEL. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	50.000
	R$ 2,83
	R$ 141.500,00

	72
	ESPÉCULO VAGINAL M
	ESPÉCULO VAGINAL EM POLIESTIRENO CRISTAL, TAMANHO M. COM VALVA ANATÔMICA DE CONTORNOS LISOS E REGULARES, COM PARAFUSO REGULAR DE ABERTURA TIPO BORBOLETA, DESCARTÁVEIS, ESTÉRIL, TAMANHO M COM COMPRIMENTO TOTAL DO CABO À VALVA MÁXIMA 157, EIXO LONGITUDINAL DA VALVA MÁXIMA DE 95, LARGURA PROXIMAL MÁXIMA DE 28, LARGURA DISTAL MÁXIMA DE 28, ESPESSURA DISTAL MÁXIMA DE 0,8, ESPESSURA PROXIMAL MÁXIMA DE 20, ÂNGULO DE CURVATURA ENTRE CABO E VALVA MÁXIMA DE 22°. DESCARTÁVEL. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	70.000
	R$ 2,17
	R$ 151.900,00

	73
	ESPÉCULO VAGINAL P
	ESPÉCULO VAGINAL EM POLIESTIRENO CRISTAL, TAMANHO P. COM VALVA ANATÔMICA DE CONTORNOS LISOS E REGULARES, COM PARAFUSO REGULAR DE ABERTURA TIPO BORBOLETA, DESCARTÁVEIS, ESTÉRIL, COM COMPRIMENTO TOTAL DO CABO À VALVA MÁXIMA 143, EIXO LONGITUDINAL DA VALVA MÁXIMA DE 80, LARGURA PROXIMAL MÁXIMA DE 21, LARGURA DISTAL MÁXIMA DE 21, ESPESSURA DISTAL MÁXIMA DE 0,6, ESPESSURA PROXIMAL MÁXIMA DE 17, ÂNGULO DE CURVATURA ENTRE CABO E VALVA MÁXIMA DE 22°. DESCARTÁVEL. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	70.000
	R$ 1,89
	R$ 132.300,00

	74
	EXTENSOR PARA ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES PARENTERAIS
	EXTENSOR PARA ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÕES PARENTERAIS. EXTENSOR EM TUBO DE PVC MEDINDO 20CM DE COMPRIMENTO COM CONEXÃO SPIN LOCK COM O PACIENTE, CONEXÃO DISTAL LUER FÊMEA COM 03 DISCOFIX C DESCARTÁVEIS. ESTÉRIL E APIROGÊNICO. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	850
	R$ 10,84
	R$ 9.214,00

	75
	FILTRO DE TUBO ENDOTRAQUEAL ADULTO E PEDIÁTRICO
	FILTRO DE TUBO ENDOTRAQUEAL ADULTO E PEDIÁTRICO. FILTRO DE ALTA EFICIÊNCIA E BAIXA RESISTÊNCIA. FILTRAÇÃO ELETROESTÁTICA. LÁTEX: AUSENTE. ESPAÇO MORTO/TRAQUÉIA: ACESSÓRIO DE USO EXCLUSIVO, DESTINADO A PROLONGAR A CONEXÃO DO FILTRO COM SUA CARACTERÍSTICA DE TUBO FLEXÍVEL E "SANFONADO". EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM BACTERIANA: 99,999% (3,2 µm). EFICIÊNCIA DE FILTRAGEM VIRAL: 99,99% (3,2 µm). REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	2.000
	R$ 10,24
	R$ 20.480,00

	76
	FIO CATGUT 2.0
	FIO CATGUT 2.0 - TIPO A - NÃO FERVÍVEL, ESTÉRIL, 75CM 3,8 AGULHA CILÍNDRICA 2,5CM - CAIXA COM 24 ENVELOPES. REGISTRO ANVISA/MS. REGISTRO ANVISA/MS. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	CAIXA
	200
	R$ 122,70
	R$ 24.540,00

	77
	FIO CATGUT 3.0
	FIO CATGUT 3.0 - TIPO A - NÃO FERVÍVEL, ESTÉRIL, 75CM 3,8 AGULHA CILÍNDRICA 2,5CM - CAIXA COM 24 ENVELOPES. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	CAIXA
	200
	R$ 123,30
	R$ 24.660,00

	78
	FIO CATGUT 4.0
	FIO CATGUT 4.0 - TIPO A - NÃO FERVÍVEL, ESTÉRIL, 75CM 3,8 AGULHA CILÍNDRICA 2,5CM - CAIXA COM 24 ENVELOPES. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	CAIXA
	200
	R$ 128,83
	R$ 25.766,00

	79
	FIO CATGUT 5.0
	FIO CATGUT 5.0 - TIPO A - NÃO FERVÍVEL, ESTÉRIL, 75CM 3,8 AGULHA CILÍNDRICA 2,5CM - CAIXA COM 24 ENVELOPES. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	CAIXA
	200
	R$ 110,09
	R$ 22.018,00

	80
	FIO CATGUT CROMADO 2.0
	FIO CATGUT CROMADO 2.0 - NÃO FERVÍVEL, ESTÉRIL, 70CM 3,8 AGULHA CILÍNDRICA 2,5CM - CAIXA COM 24 ENVELOPES. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	CAIXA
	200
	R$ 122,70
	R$ 24.540,00

	81
	FIO CATGUT CROMADO 3.0
	FIO CATGUT CROMADO 3.0 - NÃO FERVÍVEL, ESTÉRIL, 70CM 3,8 AGULHA CILÍNDRICA 2,5CM - CAIXA COM 24 ENVELOPES. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	CAIXA
	200
	R$ 120,13
	R$ 24.026,00

	82
	FIO CATGUT CROMADO 4.0
	FIO CATGUT CROMADO 4.0 - NÃO FERVÍVEL, ESTÉRIL, 75CM 3,8 AGULHA CILÍNDRICA 3,0CM - CAIXA COM 24 ENVELOPES.REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO..
	CAIXA
	300
	R$ 120,92
	R$ 36.276,00

	83
	FIO CATGUT CROMADO 5.0
	FIO CATGUT CROMADO 5.0 - NÃO FERVÍVEL, ESTÉRIL, 75CM 1,5 AGULHA CILÍNDRICA 1/2 - CAIXA COM 24 ENVELOPES. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	CAIXA
	200
	R$ 110,09
	R$ 22.018,00

	84
	FIO MONONYLON 2.0
	FIO MONONYLON 2.0 AGULHADO 45CM - AGULHA CUTICULAR 3/8 CIRC. 3,0CM - CAIXA COM 24 ENV. - MONOFILAMENTO PRETO, ESTÉRIL, NÃO ABSORVÍVEL, CLASSE II. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	CAIXA
	300
	R$ 57,02
	R$ 17.106,00

	85
	FIO MONONYLON 3.0
	FIO MONONYLON 3.0 AGULHADO 45CM - AGULHA CUTICULAR 3/8 CIRC. 2,5CM - CAIXA COM 24 ENV. - MONOFILAMENTO PRETO, ESTÉRIL, NÃO ABSORVÍVEL, CLASSE II. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	CAIXA
	500
	R$ 57,02
	R$ 28.510,00

	86
	FIO MONONYLON 4.0
	FIO MONONYLON 4.0 AGULHADO 45CM - AGULHA CUTICULAR 3/8 CIRC. 2,5CM - CAIXA COM 24 ENV. - MONOFILAMENTO PRETO, ESTÉRIL, NÃO ABSORVÍVEL, CLASSE II. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	CAIXA
	500
	R$ 57,02
	R$ 28.510,00

	87
	FIO MONONYLON 5.0
	FIO MONONYLON 5.0 AGULHADO 45CM - AGULHA CUTICULAR 3/8 CIRC. 2,0CM - CAIXA COM 24 ENV. - MONOFILAMENTO PRETO, ESTÉRIL, NÃO ABSORVÍVEL, CLASSE II. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	CAIXA
	100
	R$ 58,38
	R$ 5.838,00

	88
	FIO MONONYLON 6.0
	FIO MONONYLON 6.0 AGULHADO 45CM - AGULHA CUTICULAR 3/8 CIRC. 2,0CM - CAIXA COM 24 ENV. - MONOFILAMENTO PRETO, ESTÉRIL, NÃO ABSORVÍVEL, CLASSE II. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	CAIXA
	100
	R$ 58,38
	R$ 5.838,00

	89
	FITA ADESIVA CIRÚRGICA MICROPOROSA 2,5CM X 10MT
	FITA ADESIVA CIRÚRGICA MICROPOROSA 2,5CM X 10MT - FITA HIPOALERGÊNICA, MICROPOROSA PARA CURATIVO, EXCELENTE FIXAÇÃO. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR AMOSTRA
	ROLO
	30.000
	R$ 4,83
	R$ 144.900,00

	90
	FITA ADESIVA HOSPITALAR
	FITA ADESIVA HOSPITALAR, SIMPLES, NÃO POROSA, EXCELENTE FIXAÇÃO. 19MM X 50MT. REGISTRO ANVISA/MS.
	ROLO
	10.000
	R$ 8,61
	R$ 86.100,00

	91
	FIXADOR CITOLÓGICO SPRAY 100 ML
	FIXADOR CITOLÓGICO SPRAY 100 ML DEVE CONTER PROPILENOGLICOL 10% E ÁLCOOL ABSOLUTO QSP.
	FRASCO
	8.000
	R$ 9,96
	R$ 79.680,00

	92
	FRASCO DE NUTRIÇÃO ENTERAL - COM 300 ML.
	FRASCO DE NUTRIÇÃO ENTERAL - COM 300 ML. Descartável para acondicionamento e administração de dietas enterais capacidade de 300 ml, com dupla graduação em relevo na mesma face e escala volumétrica de 50 ml, confeccionado em polietileno atóxico, transparente, inodoro, sem rígido com espessura adequada que proporcione alta resistência à finalidade a que se destina. Alça com trava, dobrável com perfeito encaixe, afim de manter o frasco no plano vertical. Bocal com espaço suficiente para o envase manual, tampa de rosca ou lacre que proporcione perfeito encaixe e vedação, protetor de bico da tampa. Acompanha etiqueta adesiva para identificação da dieta, segundo a RDC 63 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Embalagem plástica individual lacrada de forma a garantir a higiene e integridade do produto até seu uso. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, quantidade e prazo de validade. Apresentar catálogo.
	FRASCO
	30.000
	R$ 1,36
	R$ 40.800,00

	93
	FRASCO DE NUTRIÇÃO ENTERAL - COM 500 ML.
	FRASCO DE NUTRIÇÃO ENTERAL - COM 500 ML. Descartável para acondicionamento e administração de dietas enterais capacidade de 500 ml, com dupla graduação em relevo na mesma face e escala volumétrica de 50 ml, confeccionado em polietileno atóxico, transparente, inodoro, sem rígido com espessura adequada que proporcione alta resistência à finalidade a que se destina. Alça com trava, dobrável com perfeito encaixe, afim de manter o frasco no plano vertical. Bocal com espaço suficiente para o envase manual, tampa de rosca ou lacre que proporcione perfeito encaixe e vedação, protetor de bico da tampa. Acompanha etiqueta adesiva para identificação da dieta, segundo a RDC 63 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Embalagem plástica individual lacrada de forma a garantir a higiene e integridade do produto até seu uso. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, quantidade e prazo de validade. Apresentar catálogo.
	FRASCO
	30.000
	R$ 1,61
	R$ 48.300,00

	94
	Gel transparente, para ultrassom 1000ml.
	Gel transparente, para ultrassom e eletrocardiograma em frasco com 1000 ml.
	FRASCO
	500
	R$ 10,16
	R$ 5.080,00

	95
	Gel transparente 5000 ML
	Gel transparente, para ultrassom, em galão com 5000 ml.
	GALÃO
	250
	R$ 36,62
	R$ 9.155,00

	96
	HASTES FLEXÍVEIS COM PONTA DE ALGODÃO
	HASTES FLEXÍVEIS COM PONTA DE ALGODÃO. Caixa com 75 unidades. Hastes de Polipropileno; Algodão hidrófilo; Dermatologicamente testadas; Antigermes. 
	CAIXA
	500
	R$ 4,13
	R$ 2.065,00

	97
	HIPOCLORITO - EMBALAGEM DE 5L
	HIPOCLORITO - EMBALAGEM DE 5 (CINCO) LITROS, COM REGISTRO NA ANVISA.
	GALÃO
	3.000
	R$ 14,61
	R$ 43.830,00

	98
	INTERMEDIÁRIO PARA AR COMPRIDO
	INTERMEDIÁRIO (MANGUEIRA) DE SILICONE COM 1/4 DE ESPESSURA - PARA AR-COMPRIMIDO.
	METRO
	1.000
	R$ 18,66
	R$ 18.660,00

	99
	INTERMEDIÁRIO PARA NEBULIZAÇÃO – 16 UNF
	INTERMEDIÁRIO PARA NEBULIZAÇÃO - COM PONTA DO INTERMEDIÁRIO DE MATERIAL RESISTENTE (ENCAIXE NO COPO) CONECTOR DE 3/4" - 16 UNF.
	METRO
	1.000
	R$ 13,35
	R$ 13.350,00

	100
	INTERMEDIÁRIO PARA NEBULIZAÇÃO – 18 UNF
	INTERMEDIÁRIO PARA NEBULIZAÇÃO - COM PONTA DO INTERMEDIÁRIO DE MATERIAL RESISTENTE (ENCAIXE NO COPO) CONECTOR DE 9/16" - 18UNF.
	METRO
	1.000
	R$ 13,35
	R$ 13.350,00

	101
	Kit Dreno de tórax (tubo mais frasco) 32
	Kit Dreno de tórax (tubo mais frasco) 32. Reservatório em PVC rígido atóxico com capacidade de 2.000 ml com graduação a cada 100 ml. Extensão em PVC atóxico. Conector em PVC rígido atóxico. Dreno torácico em PVC cristal atóxico nº 32 com indicador radiopaco. Embalado em papel grau cirúrgico. Esterilizado a gás óxido de etileno. Clamp ou Estrangulador para interromper o fluxo. Registro ANVISA/MS. Apresentar amostra.
	UNIDADE
	100
	R$ 87,44
	R$ 8.744,00

	102
	Kit Dreno de tórax (tubo mais frasco) 34
	Kit Dreno de tórax (tubo mais frasco) 34. Reservatório em PVC rígido atóxico com capacidade de 2.000 ml com graduação a cada 100 ml. Extensão em PVC atóxico . Conector em PVC rígido atóxico. Dreno torácico em PVC cristal atóxico nº 34 com indicador radiopaco. Embalado em papel grau cirúrgico. Esterilizado a gás óxido de etileno . Clamp ou Estrangulador para interromper o fluxo. Registro ANVISA/MS. Apresentar amostra.
	UNIDADE
	100
	R$ 87,18
	R$ 8.718,00

	103
	KIT NEBULIZADOR ADULTO
	KIT NEBULIZADOR ADULTO. CONJUNTO MICRONEBULIZADOR PARA INALAÇÃO INDIVIDUAL, DESMONTÁVEL, ATÓXICO, DE FÁCIL DESINFECÇÃO. PODENDO SER UTILIZADO NA REDE HOSPITALAR OU NEBULIZADOR PORTÁTIL. CONTENDO NO KIT: 1 MÁSCARA PLÁSTICA, 1 UNIDADE NEBULIZADORA (COPO), 1 EXTENSÃO E 1 ELÁSTICO.
	UNIDADE
	500
	R$ 15,62
	R$ 7.810,00

	104
	KIT NEBULIZADOR INFANTIL
	KIT NEBULIZADOR INFANTIL. CONJUNTO MICRONEBULIZADOR PARA INALAÇÃO INDIVIDUAL, DESMONTÁVEL, ATÓXICO, DE FÁCIL DESINFECÇÃO. PODENDO SER UTILIZADO NA REDE HOSPITALAR OU NEBULIZADOR PORTÁTIL. CONTENDO NO KIT: 1 MÁSCARA PLÁSTICA, 1 UNIDADE NEBULIZADORA (COPO), 1 EXTENSÃO E 1 ELÁSTICO.
	UNIDADE
	500
	R$ 15,62
	R$ 7.810,00

	105
	LÂMINA CIRÚRGICA DE AÇO DE CARBONO PARA BISTURI N° 11
	LÂMINA CIRÚRGICA DE AÇO DE CARBONO PARA BISTURI N° 11, CAIXA COM 100 UNIDADES. Dispositivo estéril e apirogênico; Encaixe perfeito com os cabos de bisturi; Proporciona conforto e segurança ao médico durante a sua utilização; Possuem fio extremamente afiado; Resistente a corrosão. Registro ANVISA/MS. Apresentar catálogo.
	CAIXA
	300
	R$ 44,09
	R$ 13.227,00

	106
	LÂMINA CIRÚRGICA DE AÇO DE CARBONO PARA BISTURI N° 15
	LÂMINA CIRÚRGICA DE AÇO DE CARBONO PARA BISTURI N° 15, CAIXA COM 100 UNIDADES. Dispositivo estéril e apirogênico; Encaixe perfeito com os cabos de bisturi; Proporciona conforto e segurança ao médico durante a sua utilização; Possuem fio extremamente afiado; Resistente a corrosão. Registro ANVISA/MS. Apresentar catálogo. 
	CAIXA
	200
	R$ 42,84
	R$ 8.568,00

	107
	LÂMINA CIRÚRGICA DE AÇO DE CARBONO PARA BISTURI N° 20
	LÂMINA CIRÚRGICA DE AÇO DE CARBONO PARA BISTURI N° 20, CAIXA COM 100 UNIDADES. Dispositivo estéril e apirogênico; Encaixe perfeito com os cabos de bisturi; Proporciona conforto e segurança ao médico durante a sua utilização; Possuem fio extremamente afiado; Resistente a corrosão. Registro ANVISA/MS. Apresentar catálogo. 
	CAIXA
	200
	R$ 43,44
	R$ 8.688,00

	108
	LÂMINA CIRÚRGICA DE AÇO DE CARBONO PARA BISTURI N° 23
	LÂMINA CIRÚRGICA DE AÇO DE CARBONO PARA BISTURI Nº 23, CAIXA COM 100 UNIDADES. Dispositivo estéril e apirogênico; Encaixe perfeito com os cabos de bisturi; Proporciona conforto e segurança ao médico durante a sua utilização; Possuem fio extremamente afiado; Resistente a corrosão. Registro ANVISA/MS. Apresentar catálogo. 
	CAIXA
	200
	R$ 42,30
	R$ 8.460,00

	109
	LÂMINA MICROSCÓPIA FOSCA
	LÂMINA MICROSCÓPIA. APROXIMADAMENTE 26X76MM, COM EXTREMIDADE FOSCA. CAIXA COM 50 UNIDADES.
	CAIXA
	1.000
	R$ 10,07
	R$ 10.070,00

	110
	LARINGOSCÓPIO COM LÂMINAS CURVAS E RETAS
	LARINGOSCÓPIO COM LÂMINAS CURVAS E RETAS. CONJUNTO DE LARINGOSCÓPIO COM CABO EM AÇO INOXIDÁVEL, COMPATÍVEL COM PILHAS TAMANHO C. LÂMPADA DE XENON QUE PROPORCIONE MAIOR LUMINOSIDADE. LÂMINAS EM AÇO INOXIDÁVEL COM TRANSMISSÃO DE LUZ POR CONVENCIONAL. DEVERÁ ACOMPANHAR CONJUNTO DE LÂMINAS CURVAS, SENDO MAC 0, MAC 1, MAC 2, MAC 3 E MAC 4 E LÂMINAS RETAS 0, 1, 2 , 3 E 4. TODAS AS LÂMINAS DEVERÃO SER ISENTAS DE PONTOS DE SOLDAS E AUTOCLAVÁVEIS. GARANTIA DE FÁBRICA. DEVE ACOMPANHAR UM ESTOJO PARA ACONDICIONAR O CONJUNTO E MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	100
	R$ 1.836,67
	R$ 183.667,00

	111
	LARINGOSCÓPIO INFANTIL
	LARINGOSCÓPIO INFANTIL KIT COM 8 LÂMINAS CURVAS E RETAS. CONTENHA: CABO PARA LARINGOSCÓPIO. LÂMINA LARINGOSCÓPIO CONVENCIONAL LÂMINAS CURVAS E RETAS: TAMANHOS 0 A 3. LÂMINA COM ARESTAS ARREDONDAS PARA REDUZIR RISCO DE LESÃO. AUTOCLAVÁVEIS, AUTOCLAVAGEM A VAPOR ACOMPANHADA DE LÂMPADA. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL À PROVA DE FERRUGEM; ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA: CABO TAMANHO: MÉDIO. ALIMENTAÇÃO: 02 PILHAS TIPO C. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	50
	R$ 1.406,33
	R$ 70.316,50

	112
	LENÇOL DESCARTÁVEL COM PAPEL EM ROLO
	LENÇOL DESCARTÁVEL COM PAPEL EM ROLO. LENÇOL DESCARTÁVEL COM PAPEL EM ROLO. NA COR BRANCO, TAMANHO 70X50M, PRODUZIDO 100% PURA FIBRA DE CELULOSE. APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA E AMOSTRA.
	ROLO
	7.000
	R$ 19,80
	R$ 138.600,00

	113
	LIDOCAÍNA 2% COM VASOCONSTRITOR
	LIDOCAÍNA 2% COM VASOCONSTRITOR. LIDOCAÍNA 2% COM VASOCONSTRITOR. ESPECIFICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, ACONDICIONADA EM TUBETES DE 1,8 ML, CONTENDO LIDOCAÍNA A 2% 1:100.000 COM VASOCONSTRITOR. EMBALAGEM COM 50 TUBETES DE CRISTAL, BLÍSTERS LACRADOS. CADA TUBETE DEVERÁ ESTAR ENVOLVIDA POR ADESIVO DE SEGURANÇA QUE PROTEJA A CAVIDADE ORAL EM CASO DE QUEBRA.
	CAIXA
	300
	R$ 86,58
	R$ 25.974,00

	114
	LIDOCAÍNA 2% SEM VASOCONSTRITOR
	LIDOCAÍNA 2% SEM VASOCONSTRITOR. LIDOCAÍNA 2% SEM VASOCONSTRITOR. ESPECIFICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, ACONDICIONADA EM TUBETES DE 1,8 ML, CONTENDO LIDOCAÍNA A 2% 1:100.000 SEM VASOCONSTRITOR. EMBALAGEM COM 50 TUBETES DE CRISTAL, BLÍSTERS LACRADOS. CADA TUBETE DEVERÁ ESTAR ENVOLVIDA POR ADESIVO DE SEGURANÇA QUE PROTEJA A CAVIDADE ORAL EM CASO DE QUEBRA.
	CAIXA
	300
	R$ 114,58
	R$ 34.374,00

	115
	LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX C/ PÓ - TAMANHO M
	LUVA DE PROCEDIMENTO LÁTEX C/ PÓ - TAMANHO M. CONTENDO 100 UNIDADES. LUVA DE LÁTEX DE PROCEDIMENTO COM PÓ. CAIXA COM 100 UNIDADES, COM SELO DO INMETRO, C.A IMPRESSO NA CAIXA E NO PUNHO DA LUVA. NO PUNHO DA LUVA NECESSÁRIO A IMPRESSÃO DO NOME DA EMPRESA (MARCA), LOTE, FABRICAÇÃO E C.A. CAIXA COM INDICAÇÃO DE ORIENTAÇÃO DE TAMANHO DA LUVA E SER APLICADA NO USUÁRIO. VALIDADE DE 5 ANOS. SELO DO LABORATÓRIO QUE APROVOU OS REQUISITOS DO INMETRO IMPRESSO NA CAIXA. CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DE AGENTES BIOLÓGICOS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	CAIXA
	40.000
	R$ 31,62
	R$ 1.264.800,00

	116
	LUVA DE PROCEDIMENTO NITRILICA S/ PÓ - TAMANHO G
	LUVA DE PROCEDIMENTO NITRILICA S/ PÓ - TAMANHO G. CONTENDO 100 UNIDADES. LUVA DE LÁTEX DE PROCEDIMENTO COM PÓ. CAIXA COM 100 UNIDADES, COM SELO DO INMETRO, C.A IMPRESSO NA CAIXA E NO PUNHO DA LUVA. NO PUNHO DA LUVA NECESSÁRIO A IMPRESSÃO DO NOME DA EMPRESA (MARCA), LOTE, FABRICAÇÃO E C.A. CAIXA COM INDICAÇÃO DE ORIENTAÇÃO DE TAMANHO DA LUVA E SER APLICADA NO USUÁRIO. VALIDADE DE 5 ANOS. SELO DO LABORATÓRIO QUE APROVOU OS REQUISITOS DO INMETRO IMPRESSO NA CAIXA. CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DE AGENTES BIOLÓGICOS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	CAIXA
	10.000
	R$ 34,60
	R$ 346.000,00

	117
	LUVA DE PROCEDIMENTO NITRILICA S/ PÓ - TAMANHO M
	LUVA DE PROCEDIMENTO NITRILICA S/ PÓ - TAMANHO M. CONTENDO 100 UNIDADES. LUVA DE LÁTEX DE PROCEDIMENTO COM PÓ. CAIXA COM 100 UNIDADES, COM SELO DO INMETRO, C.A IMPRESSO NA CAIXA E NO PUNHO DA LUVA. NO PUNHO DA LUVA NECESSÁRIO A IMPRESSÃO DO NOME DA EMPRESA (MARCA), LOTE, FABRICAÇÃO E C.A. CAIXA COM INDICAÇÃO DE ORIENTAÇÃO DE TAMANHO DA LUVA E SER APLICADA NO USUÁRIO. VALIDADE DE 5 ANOS. SELO DO LABORATÓRIO QUE APROVOU OS REQUISITOS DO INMETRO IMPRESSO NA CAIXA. CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DE AGENTES BIOLÓGICOS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	CAIXA
	3.000
	R$ 30,60
	R$ 91.800,00

	118
	LUVA DE PROCEDIMENTO NITRILICA S/ PÓ - TAMANHO P
	LUVA DE PROCEDIMENTO NITRILICA S/ PÓ - TAMANHO P. CONTENDO 100 UNIDADES. LUVA DE LÁTEX DE PROCEDIMENTO COM PÓ. CAIXA COM 100 UNIDADES, COM SELO DO INMETRO, C.A IMPRESSO NA CAIXA E NO PUNHO DA LUVA. NO PUNHO DA LUVA NECESSÁRIO A IMPRESSÃO DO NOME DA EMPRESA (MARCA), LOTE, FABRICAÇÃO E C.A. CAIXA COM INDICAÇÃO DE ORIENTAÇÃO DE TAMANHO DA LUVA E SER APLICADA NO USUÁRIO. VALIDADE DE 5 ANOS. SELO DO LABORATÓRIO QUE APROVOU OS REQUISITOS DO INMETRO IMPRESSO NA CAIXA. CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DE AGENTES BIOLÓGICOS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	CAIXA
	8.000
	R$ 30,60
	R$ 244.800,00

	119
	LUVA ESTERIL 6,0
	LUVA ESTERIL 6,0 LUVA ESTÉRIL 6,0 DESCARTÁVEL, EM LÁTEX. ANATÔMICA, PULVERIZADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL À BASE DE MILHO DE ALTA SENSIBILIDADE, COM BAINHA ULTRA RESISTENTE E HIPOALÉRGICA. PACOTE COM UM PAR. Fabricado dentro das normas de qualidade CE; Atender às boas práticas de manipulação, ASTM D3577; EN 455; ISO 10282. Apresentar catálogo.
	PAR
	3.000
	R$ 2,18
	R$ 6.540,00

	120
	LUVA ESTÉRIL 6.5
	LUVA ESTÉRIL 6.5, DESCARTÁVEL, EM LÁTEX. LUVA ESTÉRIL 6.5, DESCARTÁVEL, EM LÁTEX. ANATÔMICA, PULVERIZADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL À BASE DE MILHO DE ALTA SENSIBILIDADE, COM BAINHA ULTRA RESISTENTE E HIPOALÉRGICA. PACOTE COM UM PAR. Fabricado dentro das normas de qualidade CE; Atender às boas práticas de manipulação, ASTM D3577; EN 455; ISO 10282. Apresentar catálogo.
	PAR
	7.000
	R$ 2,00
	R$ 14.000,00

	121
	LUVA ESTÉRIL 7.0
	LUVA ESTÉRIL 7.0, DESCARTÁVEL, EM LÁTEX. LUVA ESTÉRIL 7.0, DESCARTÁVEL, EM LÁTEX. ANATÔMICA, PULVERIZADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL À BASE DE MILHO DE ALTA SENSIBILIDADE, COM BAINHA ULTRA RESISTENTE E HIPOALÉRGICA. PACOTE COM UM PAR. Fabricado dentro das normas de qualidade CE; Atender às boas práticas de manipulação, ASTM D3577; EN 455; ISO 10282. Apresentar catálogo.
	PAR
	12.000
	R$ 1,90
	R$ 22.800,00

	122
	LUVA ESTÉRIL 7.5
	LUVA ESTÉRIL 7.5, DESCARTÁVEL, EM LÁTEX. LUVA ESTÉRIL 7.5, DESCARTÁVEL, EM LÁTEX. ANATÔMICA, PULVERIZADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL À BASE DE MILHO DE ALTA SENSIBILIDADE, COM BAINHA ULTRA RESISTENTE E HIPOALÉRGICA. PACOTE COM UM PAR. Fabricado dentro das normas de qualidade CE; Atender às boas práticas de manipulação, ASTM D3577; EN 455; ISO 10282. Apresentar catálogo.
	PAR
	7.000
	R$ 1,90
	R$ 13.300,00

	123
	LUVA ESTÉRIL 8.0
	LUVA ESTÉRIL 8.0, DESCARTÁVEL, EM LÁTEX. LUVA ESTÉRIL 8.0, DESCARTÁVEL, EM LÁTEX. ANATÔMICA, PULVERIZADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL À BASE DE MILHO DE ALTA SENSIBILIDADE, COM BAINHA ULTRA RESISTENTE E HIPOALÉRGICA. PACOTE COM UM PAR. Fabricado dentro das normas de qualidade CE; Atender às boas práticas de manipulação, ASTM D3577; EN 455; ISO 10282. Apresentar catálogo.
	PAR
	1.000
	R$ 1,90
	R$ 1.900,00

	124
	LUVA ESTÉRIL 8.5
	LUVA ESTÉRIL 8.5, DESCARTÁVEL, EM LÁTEX. ANATÔMICA, LUVA ESTÉRIL 8.5, DESCARTÁVEL, EM LÁTEX. ANATÔMICA, PULVERIZADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL À BASE DE MILHO DE ALTA SENSIBILIDADE, COM BAINHA ULTRA RESISTENTE E HIPOALÉRGICA. PACOTE COM UM PAR. Fabricado dentro das normas de qualidade CE; Atender às boas práticas de manipulação, ASTM D3577; EN 455; ISO 10282. Apresentar catálogo.
	PAR
	2.000
	R$ 2,11
	R$ 4.220,00

	125
	LUVA ESTÉRIL 9.0
	LUVA ESTÉRIL 9.0, DESCARTÁVEL, EM LÁTEX. ANATÔMICA, LUVA ESTÉRIL 8.5, DESCARTÁVEL, EM LÁTEX. ANATÔMICA, PULVERIZADA COM PÓ BIO-ABSORVÍVEL À BASE DE MILHO DE ALTA SENSIBILIDADE, COM BAINHA ULTRA RESISTENTE E HIPOALÉRGICA. PACOTE COM UM PAR. Fabricado dentro das normas de qualidade CE; Atender às boas práticas de manipulação, ASTM D3577; EN 455; ISO 10282. Apresentar catálogo.
	PAR
	500
	R$ 2,18
	R$ 1.090,00

	126
	MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO E RESERVATÓRIO PARA OXIGÊNIO – ADULTO
	MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO E RESERVATÓRIO PARA OXIGÊNIO, TAMANHO ADULTO, COMPLETA COM RESERVATÓRIO E TUBO EXTENSOR DE APROXIMADAMENTE 2,10CM, PERMITE A ALTA CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO. NÃO ESTÉRIL. COM ELÁSTICO FIXADOR PELA CABEÇA DO PACIENTE. INDICADA PARA ADMINISTRAR OXIGÊNIO EM CONCENTRAÇÕES CONTROLADAS. VALIDADE INDETERMINADA. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	700
	R$ 22,03
	R$ 15.421,00

	127
	MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO E RESERVATÓRIO PARA OXIGÊNIO – INFANTIL
	MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO E RESERVATÓRIO PARA OXIGÊNIO, TAMANHO INFANTIL, COMPLETA COM RESERVATÓRIO E TUBO EXTENSOR DE APROXIMADAMENTE 2,10CM, PERMITE A ALTA CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO. NÃO ESTÉRIL. COM ELÁSTICO FIXADOR PELA CABEÇA DO PACIENTE. INDICADA PARA ADMINISTRAR OXIGÊNIO EM CONCENTRAÇÕES CONTROLADAS. VALIDADE INDETERMINADA. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	300
	R$ 22,03
	R$ 6.609,00

	128
	MÁSCARA LARÍNGEA Nº 1,0
	MÁSCARA LARÍNGEA Nº 1,0. CONFECCIONADA EM SILICONE GRAU MÉDICO, REUTILIZÁVEL, QUE PERMITA A ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE NO MÍNIMO 40 VEZES. Nº 1,0, TAMANHO RECÉM-NASCIDO A LACTENTES DE ATÉ 05KG. O PRODUTO DEVE POSSUIR Nº DE SÉRIE PARA IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. EMBALAGEM CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	50
	R$ 71,95
	R$ 3.597,50

	129
	MÁSCARA LARÍNGEA Nº 1,5
	MÁSCARA LARÍNGEA Nº 1,5. CONFECCIONADA EM SILICONE GRAU MÉDICO, REUTILIZÁVEL, QUE PERMITA A ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE NO MÍNIMO 40 VEZES. Nº 1,5, TAMANHO LACTENTES DE 05 A 10KG. O PRODUTO DEVE POSSUIR Nº DE SÉRIE PARA IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. EMBALAGEM CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	50
	R$ 71,95
	R$ 3.597,50

	130
	MÁSCARA LARÍNGEA Nº 2,0
	MÁSCARA LARÍNGEA Nº 2,0. CONFECCIONADA EM SILICONE GRAU MÉDICO, REUTILIZÁVEL, QUE PERMITA A ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE NO MÍNIMO 40 VEZES. Nº 02, TAMANHO LACTENTES/PRÉ-ESCOLARES DE 10 A 20KG. O PRODUTO DEVE POSSUIR Nº DE SÉRIE PARA IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. EMBALAGEM CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	50
	R$ 71,95
	R$ 3.597,50

	131
	MÁSCARA LARÍNGEA Nº 2,5
	MÁSCARA LARÍNGEA Nº 2,5. CONFECCIONADA EM SILICONE GRAU MÉDICO, REUTILIZÁVEL, QUE PERMITA A ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE NO MÍNIMO 40 VEZES. Nº 2,5, TAMANHO CRIANÇAS DE 20 A 30KG. O PRODUTO DEVE POSSUIR Nº DE SÉRIE PARA IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. EMBALAGEM CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	50
	R$ 71,95
	R 3.597,50

	132
	MÁSCARA LARÍNGEA Nº 3,0
	MÁSCARA LARÍNGEA Nº 3,0. CONFECCIONADA EM SILICONE GRAU MÉDICO, REUTILIZÁVEL, QUE PERMITA A ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE NO MÍNIMO 40 VEZES. Nº 3,0, TAMANHO CRIANÇAS/ADULTO PEQUENO DE 30 A 50KG. O PRODUTO DEVE POSSUIR Nº DE SÉRIE PARA IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. EMBALAGEM CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	50
	R$ 71,95
	R$ 3.597,50

	133
	MÁSCARA LARÍNGEA Nº 4,0
	MÁSCARA LARÍNGEA Nº 4,0. CONFECCIONADA EM SILICONE GRAU MÉDICO, REUTILIZÁVEL, QUE PERMITA A ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE NO MÍNIMO 40 VEZES. Nº 4,0, TAMANHO ADULTO (PORTE MÉDIO) ATÉ 70KG. O PRODUTO DEVE POSSUIR Nº DE SÉRIE PARA IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. EMBALAGEM CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	50
	R$ 71,95
	R$ 3.597,50

	134
	MÁSCARA LARÍNGEA Nº 5,0
	MÁSCARA LARÍNGEA Nº 5,0. CONFECCIONADA EM SILICONE GRAU MÉDICO, REUTILIZÁVEL, QUE PERMITA A ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE NO MÍNIMO 40 VEZES. Nº 5,0, TAMANHO ADULTO/OBESO/IDOSO (PORTE GRANDE). O PRODUTO DEVE POSSUIR Nº DE SÉRIE PARA IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. EMBALAGEM CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	50
	R$ 71,95
	R$ 3.597,50

	135
	PAPEL PARA ELETROCARDIÓGRAFO (ECG) - 80MM X 20M
	PAPEL PARA ELETROCARDIÓGRAFO ECG - 80MM X 20M. PAPEL PARA ECG, ÓTIMA SENSIBILIDADE, IMPRESSÃO TÉRMICA COM ÓTIMA FIXAÇÃO. REGISTRO POR CABEÇA TÉRMICA, SEM CONTATO COM O PAPEL, PODENDO SER FEITO TAMBÉM COM ESTILETE. APRESENTAR CATÁLOGO.
	ROLO
	1.200
	R$ 13,59
	R$ 16.308,00

	136
	PAPEL PARA ELETROCARDIÓGRAFO (ECG) - 80MM X 30M
	PAPEL PARA ELETROCARDIÓGRAFO ECG - 80MM X 30M. PAPEL PARA ECG, ÓTIMA SENSIBILIDADE, IMPRESSÃO TÉRMICA COM ÓTIMA FIXAÇÃO. REGISTRO POR CABEÇA TÉRMICA, SEM CONTATO COM O PAPEL, PODENDO SER FEITO TAMBÉM COM ESTILETE. APRESENTAR CATÁLOGO.
	ROLO
	500
	R$ 18,07
	R$ 9.035,00

	137
	POTE ESTÉRIL PARA COLETA ESTÉRIL
	POTE ESTÉRIL PARA COLETA DE EXAMES. ESTÉRIL, COM TAMPA ENROSCADA, CAPACIDADE DE 50ML. COM BOCA LARGA 50MM DE DIÂMETRO, TAMPA DE ROSCA, COM BOCA QUE SE ENCAIXE PERFEITAMENTE À TAMPA, PERMITINDO A VEDAÇÃO EFICAZ DO MESMO, GARANTINDO A INTEGRIDADE DA AMOSTRA. VALIDADE MÍNIMA DE 36 MESES. EMBALAGEM INDIVIDUAL.
	UNIDADE
	20.000
	R$ 0,74
	R$ 14.800,00

	138
	POTE PLÁSTICO COM TAMPA DE ROSCA 80ML.
	POTE PLÁSTICO COM TAMPA DE ROSCA 80ML. NÃO ESTÉRIL – EMBALADO UNITARIAMENTE.
	UNIDADE
	100.000
	R$ 0,92
	R$ 92.000,00

	139
	PROTETOR OCULAR ADULTO
	PROTETOR OCULAR ADULTO - CURATIVO PARA ÁREA OCULAR. PROTETOR OCULAR - CURATIVO PARA ÁREA OCULAR. ADESIVO, TRANSPIRÁVEL, NA COR BEGE, ALMOFADA MACIA E ABSORVENTE. NO TAMANHO APROXIMADO DE 63MM X 45 MM. CAIXA COM 20 UNIDADES.
	UNIDADE
	1.000
	R$ 15,95
	R$ 15.950,00

	140
	SACO PLÁSTICO PARA RESÍDUOS INFECTANTES – 100 LITROS
	SACO PLÁSTICO PARA RESÍDUOS INFECTANTES. TAMANHO 100 LITROS. Cor branco leitoso, conforme Legislação Vigente. Atender às normas de higiene e segurança da ANVISA e ABNT/NBR (9191 e 7500). RESINA VIRGEM, SISTEMA DE FECHAMENTO COM LACRE. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.
	PACOTE
	2.000
	R$ 77,38
	R$ 154.760,00

	141
	SACO PLÁSTICO PARA RESÍDUOS INFECTANTES – 50 LITROS
	SACO PLÁSTICO PARA RESÍDUOS INFECTANTES. TAMANHO 50 LITROS. Cor branco leitoso, conforme Legislação Vigente. Atender às normas de higiene e segurança da ANVISA e ABNT/NBR (9191 e 7500). RESINA VIRGEM, SISTEMA DE FECHAMENTO COM LACRE. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES.
	PACOTE
	3.000
	R$ 45,15
	R$ 135.450,00

	142
	SERINGA DESCARTÁVEL 03ML, BICO LUER LOCK
	SERINGA DESCARTÁVEL 03ML, BICO LUER LOCK, SEM AGULHA. ATÓXICA, APIROGÊNICA, SEM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA NR 32. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	1.100.000
	R$ 0,27
	R$ 297.000,00

	143
	SERINGA DESCARTÁVEL 03ML, BICO LUER SLIP
	SERINGA DESCARTÁVEL 03ML, BICO LUER SLIP, SEM AGULHA. ATÓXICA, APIROGÊNICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	1.100.000
	R$ 0,27
	R$ 297.000,00

	144
	SERINGA DESCARTÁVEL 05ML, BICO LUER LOCK
	SERINGA DESCARTÁVEL 05ML, BICO LUER LOCK, SEM AGULHA. ATÓXICA, APIROGÊNICA, ESTÉRIL. SEM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA NR 32. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	400.000
	R$ 0,32
	R$ 128.000,00

	145
	SERINGA DESCARTÁVEL 05ML, BICO LUER SLIP
	SERINGA DESCARTÁVEL 05ML, BICO LUER SLIP, SEM AGULHA. ATÓXICA, APIROGÊNICA, ESTÉRIL. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	300.000
	R$ 3,41
	R$ 1.023.000,00

	146
	SERINGA DESCARTÁVEL 10ML, LUER LOCK
	SERINGA DESCARTÁVEL 10ML LUER LOCK, SEM AGULHA, COM ROSCA PARA BOMBA DE INFUSÃO. ATÓXICA, APIROGÊNICA, ESTÉRIL. COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA NR 32. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	400.000
	R$ 8,80
	R$ 3.520.000,00

	147
	SERINGA DESCARTÁVEL 10ML, LUER SLIP
	SERINGA DESCARTÁVEL 10ML LUER SLIP, SEM AGULHA. ATÓXICA, APIROGÊNICA, ESTÉRIL. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	450.000
	R$ 0,50
	R$ 225.000,00

	148
	SERINGA DESCARTÁVEL 1CC, COM AGULHA 13 X 0,38MM
	SERINGA DESCARTÁVEL 1CC, COM AGULHA 13 X 0,38MM. COM ESCALA DE 1 EM 1 UNIDADES. COM BICO LUER SLIP. ATÓXICA, APIROGÊNICA, ESTÉRIL. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	600.000
	R$ 0,80
	R$ 480.000,00

	149
	SERINGA DESCARTÁVEL 20ML, BICO LUER LOCK
	SERINGA DESCARTÁVEL 20ML, BICO LUER LOCK, SEM AGULHA. ATÓXICA, APIROGÊNICA, ESTÉRIL. COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA NR 32. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	100.000
	R$ 1,59
	R$ 159.000,00

	150
	SERINGA DESCARTÁVEL 60ML, SEM AGULHA, BICO CATETER
	SERINGA DESCARTÁVEL 60ML, SEM AGULHA, BICO CATETER (OU SONDA) COM ALTO GRAU DE PRECISÃO. ATÓXICA, APIROGÊNICA, ESTÉRIL. TRAÇOS E NÚMEROS DE INSCRIÇÃO CLAROS, LEGÍVEIS E ISENTOS DE FALHAS, ESCALA NUMERADA COM TRAÇOS LONGOS A CADA 10ML, E A SECUNDÁRIA A CADA 1ML, FEITOS COM TINTA ATÓXICA EM COR AZUL OU PRETA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	10.000
	R$ 3,03
	R$ 30.300,00

	151
	SERINGA DESCARTÁVEL 60ML, TIPO BICO CENTRAL LUER LOCK
	SERINGA DESCARTÁVEL 60ML, SEM AGULHA, TIPO BICO CENTRAL LUER LOCK, ATÓXICA, APIROGÊNICA, ESTÉRIL. TRAÇOS E NÚMEROS DE INSCRIÇÃO CLAROS, LEGÍVEIS E ISENTOS DE FALHAS, ESCALA NUMERADA COM TRAÇOS LONGOS A CADA 10ML, E A SECUNDÁRIA A CADA 1ML, FEITOS COM TINTA ATÓXICA EM COR AZUL OU PRETA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	10.000
	R$ 2,99
	R$ 29.900,00

	152
	SERINGA DESCARTÁVEL 60ML, TIPO BICO LUER SLIP
	SERINGA DESCARTÁVEL 60ML, SEM AGULHA, TIPO BICO LUER SLIP, ATÓXICA, APIROGÊNICA, ESTÉRIL. TRAÇOS E NÚMEROS DE INSCRIÇÃO CLAROS, LEGÍVEIS E ISENTOS DE FALHAS, ESCALA NUMERADA COM TRAÇOS LONGOS A CADA 10ML, E A SECUNDÁRIA A CADA 1ML, FEITOS COM TINTA ATÓXICA EM COR AZUL OU PRETA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	10.000
	R$ 3,12
	R$ 31.200,00

	153
	SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 100ML
	SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 100ML. SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 100ML. COM CLORETO DE SÓDIO 0,9%. ESTÉRIL, APIROGÊNICA, ISOTÔNICA, SISTEMA FECHADO. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	FRASCO
	400.000
	R$ 3,63
	R$ 1.452.000,00

	154
	SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 250ML
	SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 250ML. SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 250ML. COM CLORETO DE SÓDIO 0,9%. ESTÉRIL, APIROGÊNICO, ISOTÔNICA, SISTEMA FECHADO. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	FRASCO
	300.000
	R$ 3,83
	R$ 1.149.000,00

	155
	SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 500ML
	SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 500ML. SOLUÇÃO FISIOLÓGICA 500ML. COM CLORETO DE SÓDIO 0,9%. ESTÉRIL, APIROGÊNICA, ISOTÔNICA, SISTEMA FECHADO. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	FRASCO
	100.000
	R$ 4,54
	R$ 454.000,00

	156
	SOLUÇÃO FISIOLÓGICO 1000ML
	SOLUÇÃO FISIOLÓGICO 1000ML. COM CLORETO DE SÓDIO 0,9%. ESTÉRIL, APIROGÊNICA, ISOTÔNICA, SISTEMA FECHADO. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	FRASCO
	2.000
	R$ 7,03
	R$ 14.060,00

	157
	SOLUÇÃO GLICO-FISIOLÓGICA COM 250ML
	SOLUÇÃO GLICO-FISIOLÓGICA COM 250ML. ESTÉRIL, APIROGÊNICA, ISOTÔNICA, SISTEMA FECHADO. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	FRASCO
	3.000
	R$ 4,26
	R$ 12.780,00

	158
	SOLUÇÃO GLICO-FISIOLÓGICA COM 500ML
	SOLUÇÃO GLICO-FISIOLÓGICA COM 500ML. ESTÉRIL, APIROGÊNICA, ISOTÔNICA, SISTEMA FECHADO. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	FRASCO
	5.000
	R$ 4,51
	R$ 22.550,00

	159
	SOLUÇÃO GLICOSE 5% COM 250ML
	SOLUÇÃO GLICOSE 5% COM 250ML. ESTÉRIL, APIROGÊNICA, ISOTÔNICA, SISTEMA FECHADO. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	FRASCO
	3.000
	R$ 3,57
	R$ 10.710,00

	160
	SOLUÇÃO GLICOSE 5% COM 500ML
	SOLUÇÃO GLICOSE 5% COM 500ML. ESTÉRIL, APIROGÊNICA, ISOTÔNICA, SISTEMA FECHADO. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	FRASCO
	3.000
	R$ 4,76
	R$ 14.280,00

	161
	SOLUÇÃO LUGOL FORTE 5% - 1.000ML
	SOLUÇÃO LUGOL FORTE 5% - 1.000ML. SOLUÇÃO LUGOL FORTE 5% - 1.000ML.
	FRASCO
	500
	R$ 190,00
	R$ 95.000,00

	162
	SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 04
	SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 04. ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO
	UNIDADE
	5.000
	R$ 0,72
	R$ 3.600,00

	163
	SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 06
	SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 06. ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	15.000
	R$ 0,69
	R$ 10.350,00

	164
	SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08
	SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 08. ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO
	UNIDADE
	10.000
	R$ 0,71
	R$ 7.100,00

	165
	SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 10
	SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 10. ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO
	UNIDADE
	20.000
	R$ 0,86
	R$ 17.200,00

	166
	SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 12
	SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 12. ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO
	UNIDADE
	20.000
	R$ 0,88
	R$ 17.600,00

	167
	SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14
	SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 14. ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO
	UNIDADE
	1.800
	R$ 0,84
	R$ 1.512,00

	168
	SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 16
	SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 16. ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO
	UNIDADE
	800
	R$ 1,00
	R$ 800,00

	169
	SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 18
	SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 18. ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO
	UNIDADE
	1.500
	R$ 1,07
	R$ 1.605,00

	170
	SONDA BOTTOM MIC KEY DE GASTROSTOMIA CALIBRE 14FR
	SONDA BOTTOM MIC KEY DE GASTROSTOMIA CALIBRE 14FR. TUBO PARA ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE GASTROSTOMIA A NÍVEL DA PELE, EM SILICONE GRAU MÉDICO TRANSPARENTE, COM LISTA RADIOPACA AO LONGO DE SEU COMPRIMENTO. FIXAÇÃO INTERNA POR BALÃO DE SILICONE. VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DO BALÃO COM DISPOSITIVO ANTIRREFLUXO. VIA DE ENTRADA PARA ALIMENTAÇÃO COM UM SISTEMA DE TRAVA PARA CONEXÃO DE SONDAS EXTENSORAS. KIT COMPLETO COMPOSTO DE TUBO PARA GASTROSTOMIA, SONDA EXTENSORA DE 12CM COM PINÇA, SONDA EXTENSORA PARA ALIMENTAÇÃO EM BOLUS DE 12CM COM PINÇA, SERINGA DE 6ML PARA LÍQUIDOS E SERINGA PARA ALIMENTAÇÃO DE 35ML. COMPRIMENTO DE 0,8/1,0/1,2/1,5/1,7/2,0/2,3/2,5/2,7/3,0/3,5/4,0/4,5 CM. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO
	UNIDADE
	20
	R$ 2.615,00
	R$ 52.300,00

	171
	SONDA BOTTOM MIC KEY DE GASTROSTOMIA CALIBRE 16FR
	SONDA BOTTOM MIC KEY DE GASTROSTOMIA CALIBRE 16FR. TUBO PARA ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE GASTROSTOMIA A NÍVEL DA PELE, EM SILICONE GRAU MÉDICO TRANSPARENTE, COM LISTA RADIOPACA AO LONGO DE SEU COMPRIMENTO. FIXAÇÃO INTERNA POR BALÃO DE SILICONE. VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DO BALÃO COM DISPOSITIVO ANTIRREFLUXO. VIA DE ENTRADA PARA ALIMENTAÇÃO COM UM SISTEMA DE TRAVA PARA CONEXÃO DE SONDAS EXTENSORAS. KIT COMPLETO COMPOSTO DE TUBO PARA GASTROSTOMIA, SONDA EXTENSORA DE 12CM COM PINÇA, SONDA EXTENSORA PARA ALIMENTAÇÃO EM BOLUS DE 12CM COM PINÇA, SERINGA DE 6ML PARA LÍQUIDOS E SERINGA PARA ALIMENTAÇÃO DE 35ML. COMPRIMENTO DE 0,8/1,0/1,2/1,5/1,7/2,0/2,3/2,5/2,7/3,0/3,5/4,0/4,5 CM. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO
	UNIDADE
	20
	R$ 2.615,00
	R$ 52.300,00

	172
	SONDA BOTTOM MIC KEY DE GASTROSTOMIA CALIBRE 18FR
	SONDA BOTTOM MIC KEY DE GASTROSTOMIA CALIBRE 18FR. TUBO PARA ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE GASTROSTOMIA A NÍVEL DA PELE, EM SILICONE GRAU MÉDICO TRANSPARENTE, COM LISTA RADIOPACA AO LONGO DE SEU COMPRIMENTO. FIXAÇÃO INTERNA POR BALÃO DE SILICONE. VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DO BALÃO COM DISPOSITIVO ANTIRREFLUXO. VIA DE ENTRADA PARA ALIMENTAÇÃO COM UM SISTEMA DE TRAVA PARA CONEXÃO DE SONDAS EXTENSORAS. KIT COMPLETO COMPOSTO DE TUBO PARA GASTROSTOMIA, SONDA EXTENSORA DE 12CM COM PINÇA, SONDA EXTENSORA PARA ALIMENTAÇÃO EM BOLUS DE 12CM COM PINÇA, SERINGA DE 6ML PARA LÍQUIDOS E SERINGA PARA ALIMENTAÇÃO DE 35ML. COMPRIMENTO DE 0,8/1,0/1,2/1,5/1,7/2,0/2,3/2,5/2,7/3,0/3,5/4,0/4,5 CM. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO
	UNIDADE
	20
	R$ 2.615,00
	R$ 52.300,00

	173
	SONDA BOTTOM MIC KEY DE GASTROSTOMIA CALIBRE 20FR
	SONDA BOTTOM MIC KEY DE GASTROSTOMIA CALIBRE 20FR. TUBO PARA ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE GASTROSTOMIA A NÍVEL DA PELE, EM SILICONE GRAU MÉDICO TRANSPARENTE, COM LISTA RADIOPACA AO LONGO DE SEU COMPRIMENTO. FIXAÇÃO INTERNA POR BALÃO DE SILICONE. VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DO BALÃO COM DISPOSITIVO ANTIRREFLUXO. VIA DE ENTRADA PARA ALIMENTAÇÃO COM UM SISTEMA DE TRAVA PARA CONEXÃO DE SONDAS EXTENSORAS. KIT COMPLETO COMPOSTO DE TUBO PARA GASTROSTOMIA, SONDA EXTENSORA DE 12CM COM PINÇA, SONDA EXTENSORA PARA ALIMENTAÇÃO EM BOLUS DE 12CM COM PINÇA, SERINGA DE 6ML PARA LÍQUIDOS E SERINGA PARA ALIMENTAÇÃO DE 35ML. COMPRIMENTO DE 0,8/1,0/1,2/1,5/1,7/2,0/2,3/2,5/2,7/3,0/3,5/4,0/4,5 CM. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO
	UNIDADE
	20
	R$ 2.615,00
	R$ 52.300,00

	174
	SONDA BOTTOM MIC KEY DE GASTROSTOMIA CALIBRE 22FR
	SONDA BOTTOM MIC KEY DE GASTROSTOMIA CALIBRE 22FR. SONDA BOTTOM MIC KEY DE GASTROSTOMIA CALIBRE 22FR. TUBO PARA ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE GASTROSTOMIA A NÍVEL DA PELE, EM SILICONE GRAU MÉDICO TRANSPARENTE, COM LISTA RADIOPACA AO LONGO DE SEU COMPRIMENTO. FIXAÇÃO INTERNA POR BALÃO DE SILICONE. VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DO BALÃO COM DISPOSITIVO ANTIRREFLUXO. VIA DE ENTRADA PARA ALIMENTAÇÃO COM UM SISTEMA DE TRAVA PARA CONEXÃO DE SONDAS EXTENSORAS. KIT COMPLETO COMPOSTO DE TUBO PARA GASTROSTOMIA, SONDA EXTENSORA DE 12CM COM PINÇA, SONDA EXTENSORA PARA ALIMENTAÇÃO EM BOLUS DE 12CM COM PINÇA, SERINGA DE 6ML PARA LÍQUIDOS E SERINGA PARA ALIMENTAÇÃO DE 35ML. COMPRIMENTO DE 0,8/1,0/1,2/1,5/1,7/2,0/2,3/2,5/2,7/3,0/3,5/4,0/4,5 CM. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO
	UNIDADE
	20
	R$ 2.615,00
	R$ 52.300,00

	175
	SONDA BOTTOM MIC KEY DE GASTROSTOMIA CALIBRE 24FR
	SONDA BOTTOM MIC KEY DE GASTROSTOMIA CALIBRE 24FR. TUBO PARA ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE GASTROSTOMIA A NÍVEL DA PELE, EM SILICONE GRAU MÉDICO TRANSPARENTE, COM LISTA RADIOPACA AO LONGO DE SEU COMPRIMENTO. FIXAÇÃO INTERNA POR BALÃO DE SILICONE. VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DO BALÃO COM DISPOSITIVO ANTIRREFLUXO. VIA DE ENTRADA PARA ALIMENTAÇÃO COM UM SISTEMA DE TRAVA PARA CONEXÃO DE SONDAS EXTENSORAS. KIT COMPLETO COMPOSTO DE TUBO PARA GASTROSTOMIA, SONDA EXTENSORA DE 12CM COM PINÇA, SONDA EXTENSORA PARA ALIMENTAÇÃO EM BOLUS DE 12CM COM PINÇA, SERINGA DE 6ML PARA LÍQUIDOS E SERINGA PARA ALIMENTAÇÃO DE 35ML. COMPRIMENTO DE 0,8/1,0/1,2/1,5/1,7/2,0/2,3/2,5/2,7/3,0/3,5/4,0/4,5 CM. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO
	UNIDADE
	20
	R$ 2.615,00
	R$ 52.300,00

	176
	SONDA FOLEY DE ALÍVIO Nº 08.
	SONDA FOLEY DE ALÍVIO Nº 08. LÁTEX 100% NATURAL. 2 VIAS, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO
	UNIDADE
	200
	R$ 6,09
	R$ 1.218,00

	177
	SONDA FOLEY DE ALÍVIO Nº 10.
	SONDA FOLEY DE ALÍVIO Nº 10. LÁTEX 100% NATURAL. 2 VIAS, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO
	UNIDADE
	1.200
	R$ 6,44
	R$ 7.728,00

	178
	SONDA FOLEY DE ALÍVIO Nº 12.
	SONDA FOLEY DE ALÍVIO Nº 12. LÁTEX 100% NATURAL. 2 VIAS, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO
	UNIDADE
	1.000
	R$ 7,04
	R$ 7.040,00

	179
	SONDA FOLEY DE ALÍVIO Nº 14.
	SONDA FOLEY DE ALÍVIO Nº 14. LÁTEX 100% NATURAL. 2 VIAS, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO
	UNIDADE
	2.200
	R$ 7,04
	R$ 15.488,00

	180
	SONDA FOLEY DE ALÍVIO Nº 16
	SONDA FOLEY DE ALÍVIO Nº 16. LÁTEX 100% NATURAL. 2 VIAS, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO
	UNIDADE
	1.500
	R$ 7,04
	R$ 10.560,00

	181
	SONDA FOLEY DE ALÍVIO Nº 18
	SONDA FOLEY DE ALÍVIO Nº 18. LÁTEX 100% NATURAL. 2 VIAS, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO
	UNIDADE
	500
	R$ 7,05
	R$ 3.525,00

	182
	SONDA FOLEY DE ALÍVIO Nº 20.
	SONDA FOLEY DE ALÍVIO Nº 20. LÁTEX 100% NATURAL. 2 VIAS, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO
	UNIDADE
	1.200
	R$ 7,05
	R$ 8.460,00

	183
	SONDA FOLEY DE ALÍVIO Nº 22.
	SONDA FOLEY DE ALÍVIO Nº 22. LÁTEX 100% NATURAL. 2 VIAS, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO
	UNIDADE
	800
	R$ 7,22
	R$ 5.776,00

	184
	SONDA FOLEY DE ALÍVIO Nº 24.
	SONDA FOLEY DE ALÍVIO Nº 24. LÁTEX 100% NATURAL. 2 VIAS, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO
	UNIDADE
	100
	R$ 6,80
	R$ 680,00

	185
	SONDA FOLEY DE SILICONE DUAS VIAS LIVRE DE LÁTEX Nº 08
	SONDA FOLEY DE SILICONE DUAS VIAS LIVRE DE LÁTEX Nº 08. COMPOSTA TOTALMENTE DE SILICONE, BALÃO RESISTENTE A ALTA PRESSÃO E DE FÁCIL INSUFLAÇÃO; SONDA COM ORIFÍCIO DISTAL E DIÂMETRO INTERNO LISO, PROPICIANDO DRENAGEM RÁPIDA E EFICIENTE; VÁLVULA DE INSUFLAÇÃO EFICAZ QUE ASSEGURA O ENCHIMENTO E ESVAZIAMENTO DO BALÃO DURANTE SUA UTILIZAÇÃO; CONECTOR UNIVERSAL QUE PERMITE PERFEITA ADAPTAÇÃO EM QUALQUER TIPO DE BOLSA COLETORA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	50
	R$ 21,76
	R$ 1.088,00

	186
	SONDA FOLEY DE SILICONE DUAS VIAS LIVRE DE LÁTEX Nº 10
	SONDA FOLEY DE SILICONE DUAS VIAS LIVRE DE LÁTEX Nº 10. COMPOSTA TOTALMENTE DE SILICONE, BALÃO RESISTENTE A ALTA PRESSÃO E DE FÁCIL INSUFLAÇÃO; SONDA COM ORIFÍCIO DISTAL E DIÂMETRO INTERNO LISO, PROPICIANDO DRENAGEM RÁPIDA E EFICIENTE; VÁLVULA DE INSUFLAÇÃO EFICAZ QUE ASSEGURA O ENCHIMENTO E ESVAZIAMENTO DO BALÃO DURANTE SUA UTILIZAÇÃO; CONECTOR UNIVERSAL QUE PERMITE PERFEITA ADAPTAÇÃO EM QUALQUER TIPO DE BOLSA COLETORA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	50
	R$ 15,23
	R$ 761,50

	187
	SONDA FOLEY DE SILICONE DUAS VIAS LIVRE DE LÁTEX Nº 12
	SONDA FOLEY DE SILICONE DUAS VIAS LIVRE DE LÁTEX Nº 12. COMPOSTA TOTALMENTE DE SILICONE, BALÃO RESISTENTE A ALTA PRESSÃO E DE FÁCIL INSUFLAÇÃO; SONDA COM ORIFÍCIO DISTAL E DIÂMETRO INTERNO LISO, PROPICIANDO DRENAGEM RÁPIDA E EFICIENTE; VÁLVULA DE INSUFLAÇÃO EFICAZ QUE ASSEGURA O ENCHIMENTO E ESVAZIAMENTO DO BALÃO DURANTE SUA UTILIZAÇÃO; CONECTOR UNIVERSAL QUE PERMITE PERFEITA ADAPTAÇÃO EM QUALQUER TIPO DE BOLSA COLETORA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	300
	R$ 15,23
	R$ 4.569,00

	188
	SONDA FOLEY DE SILICONE DUAS VIAS LIVRE DE LÁTEX Nº 14
	SONDA FOLEY DE SILICONE DUAS VIAS LIVRE DE LÁTEX Nº 14. COMPOSTA TOTALMENTE DE SILICONE, BALÃO RESISTENTE A ALTA PRESSÃO E DE FÁCIL INSUFLAÇÃO; SONDA COM ORIFÍCIO DISTAL E DIÂMETRO INTERNO LISO, PROPICIANDO DRENAGEM RÁPIDA E EFICIENTE; VÁLVULA DE INSUFLAÇÃO EFICAZ QUE ASSEGURA O ENCHIMENTO E ESVAZIAMENTO DO BALÃO DURANTE SUA UTILIZAÇÃO; CONECTOR UNIVERSAL QUE PERMITE PERFEITA ADAPTAÇÃO EM QUALQUER TIPO DE BOLSA COLETORA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	100
	R$ 15,23
	R$ 1.523,00

	189
	SONDA FOLEY DE SILICONE DUAS VIAS LIVRE DE LÁTEX Nº 16
	SONDA FOLEY DE SILICONE DUAS VIAS LIVRE DE LÁTEX Nº 16. COMPOSTA TOTALMENTE DE SILICONE, BALÃO RESISTENTE A ALTA PRESSÃO E DE FÁCIL INSUFLAÇÃO; SONDA COM ORIFÍCIO DISTAL E DIÂMETRO INTERNO LISO, PROPICIANDO DRENAGEM RÁPIDA E EFICIENTE; VÁLVULA DE INSUFLAÇÃO EFICAZ QUE ASSEGURA O ENCHIMENTO E ESVAZIAMENTO DO BALÃO DURANTE SUA UTILIZAÇÃO; CONECTOR UNIVERSAL QUE PERMITE PERFEITA ADAPTAÇÃO EM QUALQUER TIPO DE BOLSA COLETORA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	300
	R$ 15,23
	R$ 4.569,00

	190
	SONDA FOLEY DE SILICONE DUAS VIAS LIVRE DE LÁTEX Nº 18
	SONDA FOLEY DE SILICONE DUAS VIAS LIVRE DE LÁTEX Nº 18. COMPOSTA TOTALMENTE DE SILICONE, BALÃO RESISTENTE A ALTA PRESSÃO E DE FÁCIL INSUFLAÇÃO; SONDA COM ORIFÍCIO DISTAL E DIÂMETRO INTERNO LISO, PROPICIANDO DRENAGEM RÁPIDA E EFICIENTE; VÁLVULA DE INSUFLAÇÃO EFICAZ QUE ASSEGURA O ENCHIMENTO E ESVAZIAMENTO DO BALÃO DURANTE SUA UTILIZAÇÃO; CONECTOR UNIVERSAL QUE PERMITE PERFEITA ADAPTAÇÃO EM QUALQUER TIPO DE BOLSA COLETORA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	300
	R$ 21,76
	R$ 6.528,00

	191
	SONDA FOLEY DE SILICONE DUAS VIAS LIVRE DE LÁTEX Nº 20
	SONDA FOLEY DE SILICONE DUAS VIAS LIVRE DE LÁTEX Nº 20. COMPOSTA TOTALMENTE DE SILICONE, BALÃO RESISTENTE A ALTA PRESSÃO E DE FÁCIL INSUFLAÇÃO; SONDA COM ORIFÍCIO DISTAL E DIÂMETRO INTERNO LISO, PROPICIANDO DRENAGEM RÁPIDA E EFICIENTE; VÁLVULA DE INSUFLAÇÃO EFICAZ QUE ASSEGURA O ENCHIMENTO E ESVAZIAMENTO DO BALÃO DURANTE SUA UTILIZAÇÃO; CONECTOR UNIVERSAL QUE PERMITE PERFEITA ADAPTAÇÃO EM QUALQUER TIPO DE BOLSA COLETORA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	350
	R$ 15,23
	R$ 5.330,50

	192
	SONDA FOLEY DE SILICONE DUAS VIAS LIVRE DE LÁTEX Nº 22
	SONDA FOLEY DE SILICONE DUAS VIAS LIVRE DE LÁTEX Nº 22. COMPOSTA TOTALMENTE DE SILICONE, BALÃO RESISTENTE A ALTA PRESSÃO E DE FÁCIL INSUFLAÇÃO; SONDA COM ORIFÍCIO DISTAL E DIÂMETRO INTERNO LISO, PROPICIANDO DRENAGEM RÁPIDA E EFICIENTE; VÁLVULA DE INSUFLAÇÃO EFICAZ QUE ASSEGURA O ENCHIMENTO E ESVAZIAMENTO DO BALÃO DURANTE SUA UTILIZAÇÃO; CONECTOR UNIVERSAL QUE PERMITE PERFEITA ADAPTAÇÃO EM QUALQUER TIPO DE BOLSA COLETORA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	500
	R$ 15,23
	R$ 7.615,00

	193
	SONDA FOLEY DE SILICONE DUAS VIAS LIVRE DE LÁTEX Nº 24
	SONDA FOLEY DE SILICONE DUAS VIAS LIVRE DE LÁTEX Nº 24. COMPOSTA TOTALMENTE DE SILICONE, BALÃO RESISTENTE A ALTA PRESSÃO E DE FÁCIL INSUFLAÇÃO; SONDA COM ORIFÍCIO DISTAL E DIÂMETRO INTERNO LISO, PROPICIANDO DRENAGEM RÁPIDA E EFICIENTE; VÁLVULA DE INSUFLAÇÃO EFICAZ QUE ASSEGURA O ENCHIMENTO E ESVAZIAMENTO DO BALÃO DURANTE SUA UTILIZAÇÃO; CONECTOR UNIVERSAL QUE PERMITE PERFEITA ADAPTAÇÃO EM QUALQUER TIPO DE BOLSA COLETORA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	200
	R$ 15,23
	R$ 3.046,00

	194
	SONDA NASOENTERAL N° 08 PARA ALIMENTAÇÃO
	SONDA NASOENTERAL N° 08 PARA ALIMENTAÇÃO - ESTÉRIL, ATÔXICA, APIROGÊNICA, EM POLIURETANO. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	500
	R$ 14,39
	R$ 7.195,00

	195
	SONDA NASOENTERAL N° 12 PARA ALIMENTAÇÃO
	SONDA NASOENTERAL N° 12 PARA ALIMENTAÇÃO - ESTÉRIL, ATÔXICA, APIROGÊNICA, EM POLIURETANO. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	1.200
	R$ 14,39
	R$ 17.268,00

	196
	SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 06
	SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 06 - TUBO EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A SUPERFÍCIE LISA COM UMA PONTA ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTOS. CONECTOR ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	1.000
	R$ 0,93
	R$ 930,00

	197
	SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 10
	SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 10 - ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA. TUBO EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A SUPERFÍCIE LISA COM UMA PONTA ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTOS. CONECTOR ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	1.000
	R$ 0,81
	R$ 810,00

	198
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 04
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 04 - ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA. TUBO EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A SUPERFÍCIE LISA COM UMA PONTA ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTOS. CONECTOR ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	1.000
	R$ 0,92
	R$ 920,00

	199
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 06
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 06 -TUBO EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A SUPERFÍCIE LISA COM UMA PONTA ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTOS. CONECTOR ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	1.000
	R$ 0,97
	R$ 970,00

	200
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 08
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 08 - TUBO EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A SUPERFÍCIE LISA COM UMA PONTA ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTOS. CONECTOR ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	1.000
	R$ 1,01
	R$ 1.010,00

	201
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 10
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 10 - TUBO EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A SUPERFÍCIE LISA COM UMA PONTA ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTOS. CONECTOR ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	1.000
	R$ 1,13
	R$ 1.130,00

	202
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 12
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 12 - TUBO EM PVC FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A SUPERFÍCIE LISA COM UMA PONTA ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTOS. CONECTOR ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	1.000
	R$ 1,40
	R$ 1.400,00

	203
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 14
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 14 - TUBO EM PVC FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A SUPERFÍCIE LISA COM UMA PONTA ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTOS. CONECTOR ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	1.000
	R$ 1,49
	R$ 1.490,00

	204
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 16
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 16 - TUBO EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A SUPERFÍCIE LISA COM UMA PONTA ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTOS. CONECTOR ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	1.000
	R$ 1,49
	R$ 1.490,00

	205
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 18
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 18 - TUBO EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A SUPERFÍCIE LISA COM UMA PONTA ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTOS. CONECTOR ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	1.000
	R$ 1,69
	R$ 1.690,00

	206
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 20
	SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 20 -TUBO EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL TRANSPARENTE COM A SUPERFÍCIE LISA COM UMA PONTA ARREDONDADA ABERTA NO LADO PROXIMAL DO TUBO E 02 ORIFÍCIOS ALTERNADOS EM LADOS OPOSTOS. CONECTOR ADAPTÁVEL A SERINGAS NO LADO DISTAL DO TUBO. ESTERILIZAÇÃO A ÓXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM CÓDIGO DE BARRAS. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	1.000
	R$ 2,12
	R$ 2.120,00

	207
	SONDA URETRAL N° 06
	SONDA URETRAL N° 06. TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA, ATÓXICO, SILICONIZADO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	4.000
	R$ 0,88
	R$ 3.520,00

	208
	SONDA URETRAL N° 08
	SONDA URETRAL N° 08. TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA, ATÓXICO, SILICONIZADO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO. 
	UNIDADE
	9.000
	R$ 0,82
	R$ 7.380,00

	209
	SONDA URETRAL N° 10
	SONDA URETRAL N° 10. TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA, ATÓXICO, SILICONIZADO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO. 
	UNIDADE
	35.000
	R$ 0,83
	R$ 29.050,00

	210
	SONDA URETRAL N° 12
	SONDA URETRAL N° 12. TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA, ATÓXICO, SILICONIZADO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO. 
	UNIDADE
	100.000
	R$ 0,85
	R$ 85.000,00

	211
	SONDA URETRAL N° 14
	SONDA URETRAL N° 14. TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA, ATÓXICO, SILICONIZADO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO. 
	UNIDADE
	90.000
	R$ 0,89
	R$ 80.100,00

	212
	SONDA URETRAL N° 16
	SONDA URETRAL N° 16. TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA, ATÓXICO, SILICONIZADO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO. 
	UNIDADE
	8.000
	R$ 0,97
	R$ 7.760,00

	213
	SONDA URETRAL Nº 18
	SONDA URETRAL Nº 18. TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA, ATÓXICO, SILICONIZADO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO. 
	UNIDADE
	5.000
	R$ 1,02
	R$ 5.100,00

	214
	SUPORTE PARA COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 13 LITROS.
	SUPORTE PARA COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 13 LITROS. SUPORTE PARA COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 7L - PARA SER INSTALADO NA PAREDE.
	UNIDADE
	500
	R$ 34,89
	R$ 17.445,00

	215
	SUPORTE PARA COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 7 LITROS
	SUPORTE PARA COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 7 LITROS. SUPORTE PARA COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 7L - PARA SER INSTALADO NA PAREDE.
	UNIDADE
	300
	R$ 32,18
	R$ 9.654,00

	216
	TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ
	TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ. EM TIRAS IMUNOCROMATOGRAFICA, ESPECIFICA PARA DETERMINACAO DA GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG). DEVE CONTER TIRA REAGENTE COM PRECISÃO DE PELO MENOS 99,6% NO PRIMEIRO DIA APÓS O ATRASO MENSTRUAL, COM A APRESENTAÇÃO DO RESULTADO EM ATÉ 5 MINUTOS. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	25.000
	R$ 1,89
	R$ 47.250,00

	217
	Trach care – Sistema fechado de aspiração – 12fr
	Trach care – Sistema fechado de aspiração. O Sistema Fechado de Aspiração com MDI apresenta sonda atraumática, de ponta arredondada, envolta em luva de PVC siliconizado. Tamanhos: (Traqueo) 12FR (Tubo). Produto de uso único. Latéx Free. Estéril. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	200
	R$ 53,68
	R$ 10.736,00

	218
	Trach care – Sistema fechado de aspiração – 14fr
	Trach care – Sistema fechado de aspiração. O Sistema Fechado de Aspiração com MDI apresenta sonda atraumática, de ponta arredondada, envolta em luva de PVC siliconizado. Tamanhos: (Traqueo) 14FR (Tubo). Produto de uso único. Latéx Free. Estéril. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	200
	R$ 53,68
	R$ 10.736,00

	219
	Trach care – Sistema fechado de aspiração – 16fr
	Trach care – Sistema fechado de aspiração. O Sistema Fechado de Aspiração com MDI apresenta sonda atraumática, de ponta arredondada, envolta em luva de PVC siliconizado. Tamanhos: (Traqueo) 16FR (Tubo). Produto de uso único. Latéx Free. Estéril. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	200
	R$ 38,58
	R$ 7.716,00

	220
	TUBO DE LÁTEX Nº 200 (MÉDIO).
	TUBO DE LÁTEX Nº 200 (MÉDIO). EXTENSORES DE PASSAGENS PARA PROCEDIMENTOS DE ASPIRAÇÕES DE FLUÍDOS. 100% LÁTEX. LISO E NÃO ESTÉRIL.
	METRO
	1.000
	R$ 6,19
	R$ 6.190,00

	221
	TUBO DE LÁTEX Nº 204 (MÉDIO).
	TUBO DE LÁTEX Nº 204 (MÉDIO). EXTENSORES DE PASSAGENS PARA PROCEDIMENTOS DE ASPIRAÇÕES DE FLUÍDOS. 100% LÁTEX. LISO E NÃO ESTÉRIL. 
	METRO
	1.000
	R$ 8,00
	R$ 8.000,00

	222
	TUBO ENDO TRAQUIAL N° 2 S/BALÃO.
	TUBO ENDOTRAQUEAL N° 2 SEM BALÃO. TUBO EM PVC PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL; POSSUI ORIFÍCIO MURPHY; LINHA RADIOPACA CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL; EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL; COM GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS; POSSUIR CURVATURA ANATÔMICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR AMOSTRA.
	UNIDADE
	60
	R$ 6,31
	R$ 378,60

	223
	TUBO ENDO TRAQUIAL N° 2,5 S/BALÃO.
	TUBO ENDOTRAQUEAL N° 2,5 SEM BALÃO. TUBO EM PVC PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL; POSSUI ORIFÍCIO MURPHY; LINHA RADIOPACA CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL; EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL; COM GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS; POSSUIR CURVATURA ANATÔMICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR AMOSTRA.
	UNIDADE
	60
	R$ 6,30
	R$ 378,00

	224
	TUBO ENDO TRAQUIAL N° 3,0 S/BALÃO.
	TUBO ENDOTRAQUEAL N° 3,0 SEM BALÃO. TUBO EM PVC PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL; POSSUI ORIFÍCIO MURPHY; LINHA RADIOPACA CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL; EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL; COM GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS; POSSUIR CURVATURA ANATÔMICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR AMOSTRA.
	UNIDADE
	60
	R$ 6,30
	R$ 378,00

	225
	TUBO ENDO TRAQUIAL N° 3,5 S/BALÃO.
	TUBO ENDOTRAQUEAL N° 3,5 SEM BALÃO. TUBO EM PVC PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL; POSSUI ORIFÍCIO MURPHY; LINHA RADIOPACA CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL; EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL; COM GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS; POSSUIR CURVATURA ANATÔMICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR AMOSTRA.
	UNIDADE
	60
	R$ 6,31
	R$ 378,60

	226
	TUBO ENDO TRAQUIAL N° 4 S/BALÃO.
	TUBO ENDOTRAQUEAL N° 4 SEM BALÃO. TUBO EM PVC PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL; POSSUI ORIFÍCIO MURPHY; LINHA RADIOPACA CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL; EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL; COM GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS; POSSUIR CURVATURA ANATÔMICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR AMOSTRA.
	UNIDADE
	60
	R$ 6,37
	R$ 382,20

	227
	TUBO ENDO TRAQUIAL N° 4,5 S/BALÃO.
	TUBO ENDOTRAQUEAL N° 4,5 SEM BALÃO. TUBO EM PVC PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL; POSSUI ORIFÍCIO MURPHY; LINHA RADIOPACA CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL; EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL; COM GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS; POSSUIR CURVATURA ANATÔMICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR AMOSTRA.
	UNIDADE
	60
	R$ 6,37
	R$ 382,20

	228
	TUBO ENDO TRAQUIAL N° 5 S/BALÃO.
	TUBO ENDOTRAQUEAL N° 5 SEM BALÃO. TUBO EM PVC PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL; POSSUI ORIFÍCIO MURPHY; LINHA RADIOPACA CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL; EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL; COM GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS; POSSUIR CURVATURA ANATÔMICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR AMOSTRA.
	UNIDADE
	80
	R$ 6,38
	R$ 510,40

	229
	TUBO ENDO TRAQUIAL N° 5,5 C/BALÃO.
	TUBO ENDOTRAQUEAL N° 5,5 COM BALÃO. TUBO EM PVC PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL; POSSUI BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME; POSSUI ORIFÍCIO MURPHY; LINHA RADIOPACA CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL; EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL; COM GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS; POSSUIR CURVATURA ANATÔMICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR AMOSTRA. 
	UNIDADE
	80
	R$ 7,71
	R$ 616,80

	230
	TUBO ENDO TRAQUIAL N° 6 C/BALÃO.
	TUBO ENDOTRAQUEAL N° 6 COM BALÃO. TUBO EM PVC PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL; POSSUI BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME; POSSUI ORIFÍCIO MURPHY; LINHA RADIOPACA CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL; EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL; COM GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS; POSSUIR CURVATURA ANATÔMICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR AMOSTRA.
	UNIDADE
	200
	R$ 7,76
	R$ 1.552,00

	231
	TUBO ENDO TRAQUIAL N° 6,5 C/BALÃO.
	TUBO ENDOTRAQUEAL N° 6,5 COM BALÃO. TUBO EM PVC PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL; POSSUI BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME; POSSUI ORIFÍCIO MURPHY; LINHA RADIOPACA CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL; EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL; COM GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS; POSSUIR CURVATURA ANATÔMICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR AMOSTRA.
	UNIDADE
	400
	R$ 7,76
	R$ 3.104,00

	232
	TUBO ENDO TRAQUIAL N° 7 C/BALÃO.
	TUBO ENDOTRAQUEAL N° 7 COM BALÃO. TUBO EM PVC PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL; POSSUI BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME; POSSUI ORIFÍCIO MURPHY; LINHA RADIOPACA CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL; EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL; COM GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS; POSSUIR CURVATURA ANATÔMICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR AMOSTRA.
	UNIDADE
	700
	R$ 7,71
	R$ 5.397,00

	233
	TUBO ENDO TRAQUIAL N° 7,5 C/BALÃO.
	TUBO ENDOTRAQUEAL N° 7,5 COM BALÃO. TUBO EM PVC PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL; POSSUI BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME; POSSUI ORIFÍCIO MURPHY; LINHA RADIOPACA CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL; EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL; COM GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS; POSSUIR CURVATURA ANATÔMICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR AMOSTRA.
	UNIDADE
	700
	R$ 7,76
	R$ 5.432,00

	234
	TUBO ENDO TRAQUIAL N° 8 C/BALÃO.
	TUBO ENDOTRAQUEAL N° 8 COM BALÃO. TUBO EM PVC PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL; POSSUI BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME; POSSUI ORIFÍCIO MURPHY; LINHA RADIOPACA CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL; EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL; COM GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS; POSSUIR CURVATURA ANATÔMICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR AMOSTRA.
	UNIDADE
	700
	R$ 7,71
	R$ 5.397,00

	235
	TUBO ENDO TRAQUIAL N° 8,5 C/BALÃO.
	TUBO ENDOTRAQUEAL N° 8,5 COM BALÃO. TUBO EM PVC PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL; POSSUI BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME; POSSUI ORIFÍCIO MURPHY; LINHA RADIOPACA CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL; EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL; COM GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS; POSSUIR CURVATURA ANATÔMICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR AMOSTRA.
	UNIDADE
	500
	R$ 7,76
	R$ 3.880,00

	236
	TUBO ENDO TRAQUIAL N° 9 C/BALÃO.
	TUBO ENDOTRAQUEAL N° 9 COM BALÃO. TUBO EM PVC PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL; POSSUI BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME; POSSUI ORIFÍCIO MURPHY; LINHA RADIOPACA CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL; EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL; COM GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS; POSSUIR CURVATURA ANATÔMICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR AMOSTRA.
	UNIDADE
	60
	R$ 7,71
	R$ 462,60

	237
	TUBO ENDO TRAQUIAL N° 9,5 C/BALÃO.
	TUBO ENDOTRAQUEAL N° 9,5 COM BALÃO. TUBO EM PVC PARA INTUBAÇÃO ENDOTRAQUEAL; POSSUI BALÃO DE BAIXA PRESSÃO E ALTO VOLUME; POSSUI ORIFÍCIO MURPHY; LINHA RADIOPACA CONTÍNUA; EXTREMIDADE RETRAÍDA ATRAUMÁTICA; PARA INTUBAÇÃO ORAL; EMBALAGEM INDIVIDUAL E ESTÉRIL; COM GRADUAÇÃO EM CENTÍMETROS; POSSUIR CURVATURA ANATÔMICA. REGISTRO ANVISA/MS. APRESENTAR AMOSTRA.
	UNIDADE
	60
	R$ 7,76
	R$ 465,60

	238
	UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO
	UMIDIFICADOR PARA OXIGÊNIO. FRASCO UMIDIFICADOR 250ML PARA OXIGÊNIO. TAMPA EM NYLON CONFORME ESPECIFICAÇÃO; TUBO COM BORBULHADOR PARA PERMITIR O ARRASTE DAS PARTÍCULAS; COPO TRANSLÚCIDO COM INDICAÇÃO DE NÍVEL MÍNIMO E MÁXIMO. CONEXÃO PADRÃO ABNT NBR 11906. REGISTRO MS. APRESENTAR CATÁLOGO.
	UNIDADE
	300
	R$ 23,46
	R$ 7.038,00

	239
	VÁLVULA DE ASPIRAÇÃO (VACUÔMETRO) DE 500ML
	VÁLVULA DE ASPIRAÇÃO (VACUÔMETRO) DE 500ML. TRANSFORMA A PRESSÃO POSITIVA EM NEGATIVA GERANDO VÁCUO. O ASPIRADOR PARA REDE CANALIZADA (VACUÔMETRO) 500 ML TRANSFORMA A PRESSÃO POSITIVA EM NEGATIVA GERANDO VÁCUO. O ASPIRADOR PARA REDE CANALIZADA (VACUÔMETRO) 500 ML TEM A TAMPA INJETADA EM NYLON COM INSERTO DE METAL, MANÔMETRO DE 0 A 30 HG, BOTÃO DE CONTROLE DO FLUXO DE ASPIRAÇÃO, BICO DE SUCÇÃO E BOIA DE SEGURANÇA. FRASCO COLETOR AUTOCLAVÁVEL DE VIDRO DE 500ML. CONEXÃO PADRÃO ABNT NBR 11906.
	UNIDADE
	100
	R$ 226,07
	R$ 22.607,00

	240
	VASELINA LÍQUIDA HOSPITALAR COM 1.000ML
	VASELINA LÍQUIDA HOSPITALAR COM 1.000ML. VASELINA LIQUIDA DE ASPECTO VISCOSO, INCOLOR E INODORO. A EMBALAGEM PRIMARIA DEVERÁ CONTER NOME E MARCA DO PRODUTO, DADOS DO FORNECEDOR E ENDEREÇO, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.
	FRASCO
	500
	R$ 57,50
	R$ 28.750,00

	241
	VASELINA SÓLIDA HOSPITALAR COM 500G
	VASELINA SÓLIDA HOSPITALAR COM 500G. A EMBALAGEM PRIMARIA DEVERÁ CONTER NOME E MARCA DO PRODUTO, DADOS DO FORNECEDOR E ENDEREÇO, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.
	FRASCO
	500
	R$ 52,52
	R$ 26.260,00

	242
	VIDRO DE ASPIRAÇÃO PARA VACUÔMETRO
	VIDRO DE ASPIRAÇÃO PARA VACUÔMETRO. Frasco coletor de vidro com capacidade de 500 ml para rede de vácuo de parede que atendem as normas ABNT. OBS: Preferencialmente da mesma marca do vacuômetro. VIDRO DE ASPIRAÇÃO DE 500ML GRADUADO COM CONEXÃO PADRÃO ABNT NBR 11906.
	UNIDADE
	2.000
	R$ 107,05
	R$ 214.100,00


TOTAL: R$ 28.192.949,30
3. AMOSTRAS DOS PRODUTOS:

3.1.
Após o término da sessão da fase de lances, as licitantes provisoriamente classificadas deverão enviar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, os catálogos de amostra dos itens os quais estão concorrendo;

3.2.
Caso não seja entregue os catálogos de amostras estarão automaticamente desclassificadas;

3.3.
Se, mesmo depois de receber o catálogo de amostras, o fiscal de contrato necessitar de amostra física, o mesmo irá solicitar à licitante provisoriamente classificada e está terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para entrega;

3.4.
Para os itens da tabela 2.3 do Termo de Referência que exigem amostra física no “Descritivo do Objeto”, a licitante provisoriamente classificada do respectivo item terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para entrega da amostra;

3.5.
Caso não seja entregue as amostras físicas e catálogo de amostras estarão, automaticamente, desclassificadas.

3.6.
As amostras devem ser enviadas para o Setor de Administração de Materiais (SAM) da SMS - Rua Leodegário Pedro Da Silva, 150, Barra do Rio - Itajai - SC – CEP 88305-600;

3.7.
O catálogo de amostras deve ser enviado para o e-mail sam.pedidos@itajai.sc.gov.br;

3.8.
Todos os custos das amostras, assim como o seu envio, são de responsabilidade da licitante;
4. ENTREGA DOS PRODUTOS:

4.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da data da expedição da Autorização de Fornecimento (AF) pela Gerência de Compras, Contratos e Licitações da Secretaria Municipal de Saúde (SMS);
4.2. A entrega dos produtos deverá ser realizada nos dias úteis, no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, no Setor de Administração de Materiais (SAM) da SMS, localizado na Rua Leodegário Pedro da Silva, nº 150, Barra do Rio – Itajaí/SC;
4.3. Caso a empresa fornecedora constatar a possibilidade de não cumprimento do prazo previsto na cláusula 4.1, deverá, antes de excedido o respectivo prazo, apresentar justificativa com a data de entrega dos itens. A justificativa deverá ser protocolada na SMS com o fiscal do contrato e será encaminhada para análise da Assessoria Jurídica;
4.4. A entrega dos produtos fora do prazo só será admitida se decorrente de casos fortuitos como, por exemplo, acidentes, incêndios, inundações, alagamentos ou, no caso de importação, outros eventuais atrasos;
4.5. Excedido o prazo previsto na cláusula 4.1, a empresa adjudicada estará sujeita às penalidades previstas em leis. A inclusão da presente cláusula é decorrente de incidências em ações emergenciais para atender os pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) que necessitam dos materiais ambulatoriais e, por vezes, são prejudicados pela irresponsabilidade e pela ilegalidade das empresas que não se atentam aos prazos estabelecidos no Edital e, até mesmo, permanecem impunes quanto à falta de cumprimento destes. 
5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1. Apresentar, na qualificação técnica, a autorização de funcionamento expedida pela ANVISA compatível com o objeto cotado (ex.: correlatos, saneantes, medicamentos) e em nome da empresa participante da licitação, não sendo aceito o documento em nome do fabricante. Será aceita apenas a autorização de funcionamento válida, ou seja, não será considerado o protocolo;

5.2. Todos os itens deverão ter seu documento de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que devem ser apresentados na qualificação técnica. Caso o item seja isento de registro, apresentar a declaração da ANVISA referente à isenção. Conforme ampara a Lei N° 6.360 de 1976, Título II, os registros vencidos com seus respectivos protocolos serão aceitos. Neste caso, a contratada deverá comprovar tal situação através de documento oficial da ANVISA. No caso de uma posterior negação da ANVISA ao registro durante o prazo de validade do Pregão, a contratada deverá, imediatamente, comunicar à Secretaria Municipal de Saúde a suspensão de entrega dos itens à comunidade. A contratada será a responsável pelo recolhimento imediato de todos os itens já entregues e pela disponibilização de outra marca para a continuidade do atendimento aos usuários do SUS. Entretanto, a marca sugerida para a troca deverá respeitar as mesmas exigências deste Termo de Referência;

5.3. O documento de registro da ANVISA deve conter o CNPJ da planta objeto de inspeção onde o produto é produzido. Em caso de CNPJ com números diferentes da mesma empresa fabricante, a empresa ficará responsável por apresentar documentos comprobatórios de origem para todos os CNPJ, a fim de evitar a interpretação equivocada;

5.4. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1. Todos os pedidos de realinhamento, reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento só terão validade (em caráter de análise) quando efetuados antes do recebimento da AF, ou seja, pedidos efetuados após a emissão do documento oficial da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) não terão validade;

6.2. Todos os pedidos de realinhamento, reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Governo - Departamento de Contratos e Licitações;

6.3. A contratada deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas no edital e anexos;

6.4. O transporte dos produtos deve ser feito conforme instruções de acondicionamento do fabricante, a fim de garantir a segurança e a qualidade dos produtos;

6.5. Não serão aceitos produtos cujas embalagens apresentem sinais de violação, aderência ao produto, umidade ou inadequação em relação ao conteúdo ou não estiverem devidamente identificados;

6.6. A contratada deverá identificar a marca dos produtos em suas propostas. Assim como número de lote e validade do mesmo;

6.7. Todos os itens serão submetidos a uma rigorosa avaliação técnica em sua entrega, onde será verificada a especificação de acordo com o edital, a qualidade e a garantia. Caso o(s) produto(s) seja(m) de má qualidade ou não atenda(m) as especificações exigidas no edital, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à contratada, e a mesma terá que repô-lo(s) no prazo máximo de 03 (três) dias corridos;

6.8. A contratada obriga-se o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre os produtos contratados.

7. PAGAMENTO:

7.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com os produtos descritos detalhadamente;
7.2. Deverá constar na Nota Fiscal, no campo observações, o número da AF;
7.3. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se ao direito de somente efetuar o pagamento à empresa ganhadora, quando esta houver cumprido a entrega da totalidade dos produtos solicitados.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.1. Acompanhar os serviços e entregas dos itens adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
8.2. Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;
8.3. A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do fiscal de contrato nomeado.
9. FISCAL DO CONTRATO:

9.1. Foram designados para exercerem a função de Fiscal de Contrato os servidores EVANDRO SAMUEL DE SOUZA, Gerente do Setor de Administração de Materiais, MICHELLY FERNANDA FACHIN, Enfermeira SAM/SMS, conforme Termo de Designação.
ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1.
HABILITAÇÃO

O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) No que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
Obs: A certidão, quando emitida pelo TJ/SC, deverá ser emitida pelos sistemas e-SAJ e EPROC, devendo ser anexadas em conjunto no sistema da ComprasBR. 
1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Apresentar, na qualificação técnica, a autorização de funcionamento expedida pela ANVISA compatível com o objeto cotado (ex.: correlatos, saneantes, medicamentos) e em nome da empresa participante da licitação, não sendo aceito o documento em nome do fabricante. Será aceita apenas a autorização de funcionamento válida, ou seja, não será considerado o protocolo;

b) Todos os itens deverão ter seu documento de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que devem ser apresentados na qualificação técnica. Caso o item seja isento de registro, apresentar a declaração da ANVISA referente à isenção. Conforme ampara a Lei N° 6.360 de 1976, Título II, os registros vencidos com seus respectivos protocolos serão aceitos. Neste caso, a contratada deverá comprovar tal situação através de documento oficial da ANVISA. No caso de uma posterior negação da ANVISA ao registro durante o prazo de validade do Pregão, a contratada deverá, imediatamente, comunicar à Secretaria Municipal de Saúde a suspensão de entrega dos itens à comunidade. A contratada será a responsável pelo recolhimento imediato de todos os itens já entregues e pela disponibilização de outra marca para a continuidade do atendimento aos usuários do SUS. Entretanto, a marca sugerida para a troca deverá respeitar as mesmas exigências deste Termo de Referência;

c) O documento de registro da ANVISA deve conter o CNPJ da planta objeto de inspeção onde o produto é produzido. Em caso de CNPJ com números diferentes da mesma empresa fabricante, a empresa ficará responsável por apresentar documentos comprobatórios de origem para todos os CNPJ, a fim de evitar a interpretação equivocada;
d) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação.
1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO IV.

1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 258/2022.

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 
RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto de acordo com o último lance ofertado.  
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 258/2022
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2022
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO V
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/______ -
PROCESSO SIPE Nº 165769/2022
Pregão ELETRÔNICO Nº. 258/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos (data), a Secretaria Municipal de Governo – Diretoria de Licitações e Contratos – “Central de Atas”, por seus representantes nomeados, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 258/2022, homologado pelo (informar autoridade), as fls. .... do processo, RESOLVE registrar os valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos do Edital de Pregão ELETRÔNICO, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

1) ____________________

2) ____________________

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1. CONTRATAÇÃO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS AMBULATORIAIS, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.

1.1 VALOR ESTIMADO: O valor estimado da contratação pelo período de 12 (doze) meses é de R$ ............

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS

2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da respectiva Ata no Diário Oficial do Município.
a. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3. A presente Ata de Registro de Preços será usada pelas Secretarias Municipais de Itajaí participantes do processo, autorizado pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa Catarina, que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta prévia para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do órgão gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e submeter à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.

3.2 - A Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional de outros entes federativos, poderão igualmente utilizar-se da Ata de Registro de Preços, como órgão ou entidade não participante, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que observadas as condições estabelecidas no item 3.1.

a. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o a seguir relacionado, de acordo com a respectiva classificação no Pregão ELETRÔNICO No. 258/2022
R$...
b. Em cada fornecimento de produto decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão ELETRÔNICO No. 258/2022 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – PRAZOS DE FORNECIMENTO

4. . Os materiais deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias úteis contados a partir da data da expedição da Autorização de Fornecimento (AF) pela Gerência de Compras, Contratos e Licitações da Secretaria Municipal de Saúde (SMS);

CLÁUSULA V – DO PAGAMENTO

5. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.
5.1 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

5.2 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

5.3 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão:

5.3.1 - Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual e conforme consta na Legislação Municipal, Lei Complementar nº 20 de 30 de dezembro de 2002, que institui o Código Tributário do Município de Itajaí, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

5.3.2 - Compensado financeiramente com multa de 1%, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6. O contrato de fornecimento só estará caracterizado mediante a solicitação de providências para escolha do produto e recebimento da Nota do Empenho.

a. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que o fornecimento deles decorrente estiver previsto para data posterior à do seu vencimento.

  CLÁUSULA VII – SANÇÕES

7.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações:

7.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo.

7.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital:

I - Advertência;

II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02(dois) anos.

7.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital:

I - Advertência;

II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação;

III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual:

I - Advertência;

II - Ressarcimento ao erário;

III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta;

IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Itajaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos.

7.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o Município de Itajaí e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao Município de Itajaí, nos casos de:

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços;

b) não entregar a documentação exigida no Edital;

c) apresentar documentação falsa;

d) causar o atraso na execução do objeto;

e) não mantiver a proposta;

f) falhar na execução do Contrato;

g) fraudar a execução do Contrato;

h) comportar-se de modo inidôneo;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

7.9. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Município de Itajaí considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93.

7.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

7.11. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

8. Considerando o prazo de validade de 12 meses estabelecido na presente Ata, e em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

Caso o particular na vigência da Ata solicite pedido de reequilíbrio econômico financeiro, o mesmo deverá estar em consonância com o que dispõe a Instrução Normativa 58/2022/CGM/SEGOV, disponível no site:

https://portaldocidadao.itajai.sc.gov.br/servico_link/101.

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

a. Pela Administração, quando:

i. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

ii. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

iii. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

iv. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

v. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

vi. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

b. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula IX será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

c. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

i. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:

ii. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido.

d. A ata de registro de preços poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO

10. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria Municipal de Governo, Diretoria de Licitações e Contratos, “Central de Atas”, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela Secretaria da Fazenda.

a. A emissão da Nota, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante, quando da solicitação dos itens.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1.
Todos os pedidos de realinhamento, reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento só terão validade (em caráter de análise) quando efetuados antes do recebimento da AF, ou seja, pedidos efetuados após a emissão do documento oficial da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) não terão validade;

11.2.
Todos os pedidos de realinhamento, reequilíbrio, desistência ou falta de fornecimento deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Itajaí na Secretaria de Governo - Departamento de Contratos e Licitações;

11.3.
A contratada deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas no edital e anexos;

11.4.
O transporte dos produtos deve ser feito conforme instruções de acondicionamento do fabricante, a fim de garantir a segurança e a qualidade dos produtos;

11.5.
Não serão aceitos produtos cujas embalagens apresentem sinais de violação, aderência ao produto, umidade ou inadequação em relação ao conteúdo ou não estiverem devidamente identificados;

11.6.
A contratada deverá identificar a marca dos produtos em suas propostas. Assim como número de lote e validade do mesmo;

11.7.
Todos os itens serão submetidos a uma rigorosa avaliação técnica em sua entrega, onde será verificada a especificação de acordo com o edital, a qualidade e a garantia. Caso o(s) produto(s) seja(m) de má qualidade ou não atenda(m) as especificações exigidas no edital, o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à contratada, e a mesma terá que repô-lo(s) no prazo máximo de 03 (três) dias corridos;

11.8.
A contratada obriga-se o pagamento de todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre os produtos contratados.

CLÁUSULA XII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1.
Acompanhar os serviços e entregas dos itens adjudicados, a fim de verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

12.2.
Efetuar o pagamento à empresa ganhadora conforme estabelecido no instrumento convocatório;

12.3.
A fiscalização, a execução e a observação de prazos contratuais serão realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do fiscal de contrato nomeado.
CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 - Integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico nº 258/2022 e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.

13.2 - Fica eleito o foro de Itajaí - SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.                    
Itajaí, (SC), em ... de ............... de 2022                    ASSINATURAS 
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